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1. ENQUADRAMENTO

a.

A Lei n.° 54/2008, de 4 de setembro, criou o Conselho de Prevencao da Corrup¢ao (CPC),
entidade administrativa independente, a funcionar junto do Tribunal de Contas, que
desenvolve uma atividade de ambito nacional no dominio da prevencdo da corrupcéo e
infracGes conexas.

O CPC tem, desde entdo, efetuado recomendacdes neste ambito, onde se destacam as
recomendacdes sobre o tema dos Planos de Prevencdo dos Riscos de Corrupcéo e
Infracdes Conexas (PPRCIC), determinando a sua elaboracdo por todos os servicos da
administragdo publica.

O Exército, através da Diretiva n.° 80/CEME/19, de 9 de maio, do PPRCIC, de 3 de fevereiro
de 2020 e dos respetivos relatérios de execucgdo anuais, tem difundido instrucdes para a
prevencédo da corrupcao nas unidades, estabelecimentos e érgaos (U/E/O), fazendo uso da
metodologia da Gestdo do Risco conforme expresso no Anexo A — GESTAO DO RISCO.
No ambito financeiro, foi aprovado por despacho de 20 de maio de 2021 do MGEN Diretor
de Finangas, o Manual de Procedimentos de Controlo Interno.

Através dos respetivos PPRCIC, o Comando do Pessoal e a Dire¢cdo de Formacao
difundiram as suas orientacdes neste ambito e determinaram as medidas de prevencéo da
corrupgao dos respetivos escaldes de comando.

O PPR da Escola dos Servigos identifica e contextualiza os potenciais riscos de gestéo,
corrupgdo e infragcbes conexas, apresentando diretrizes e medidas concretas para a sua
prevencdo, detecdo e corregcdo. Este plano é entendido como um instrumento de
transparéncia e compromisso, que reflete uma cultura ética anticorrupgéo e a adocgéo de
uma politica de “tolerAncia zero” em todas as areas de atividade da instituigao,

nomeadamente na formacao e nas operacdes militares terrestes.
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2. CARACTERIZACAO DO ESCOLA DOS SERVICOS

Escola dos Servicos é uma Unidade de Formacdo do Exército Portugués hierarquicamente na
dependéncia da Direcdo de Formacao, por sua vez inserida na estrutura do Comando de Pessoal.
A Escola dos Servicos contribuiu para leccionamento de formacao a oficiais, sargentos, pracas e
funcionarios civis do Exército e quando aplicavel a outros ramos das Forcas Armadas e Forcas de

Seguranca.
a. Misséo

A Escola dos Servigos concebe e ministra cursos de formacg&o inicial, progresséo na carreira e
formacdo continua, e participa, de acordo com as orienta¢des superiores, na elaboracédo de
doutrina, estudos técnicos e em projetos de investigacdo e desenvolvimento, e apronta a
Companhia de Reabastecimento e Servicos (CReabSvc) das Forcas de Apoio Geral e Apoio
Militar de Emergéncia (FApGer e AME).

b. Competéncias

(a) Garantir a seguranca da unidade e a disciplina dos efetivos que Ihe sejam atribuidos.

(b) Organizar, aprontar e manter a CReabSvc/FApGer e AME.

(c) Incorporar os militares destinados aos regimes de voluntariado e de contrato.

(d) Ministrar os cursos de formacdao inicial, progressdo na carreira e formacao continua aos
militares dos QP e dos RV/RC.

(e) Manter atualizada a oferta formativa da sua area de responsabilidade.

(f) Orientar e supervisionar tecnicamente a formac¢ao ministrada nos polos de formacao.

(g) Garantir a certificacdo da formagédo qualificante e da formacg&do militar da sua area de
responsabilidade.

(h) Participar em projetos de investigacéo e desenvolvimento e grupos de trabalho, de acordo
com as orientagfes superiores.

(i) Assegurar o desenvolvimento de todos os processos, metodologias, procedimentos e
recursos utilizados no ambito das diferentes fases do ciclo formativo.

()) Apoiar e participar na avaliagdo das competéncias, tendo em vista a respetiva certificagao.

(k) Coordenar, supervisionar e controlar a aplicagdo das medidas que visem garantir a
seguranca e a consequente minimiza¢do do risco na instrucdo, a sua responsabilidade
relativamente a utilizagdo das infraestruturas e a realizagéo das atividades.

() Prestar cuidados de saude de proximidade, através da Unidade de Saude Tipo Il, aos
militares do Exército, e, na sua capacidade sobrante, a outros utentes, de acordo com as
diretivas superiores e ao abrigo de protocolos estabelecidos.

(m) Colaborar em ac¢bes de apoio ao desenvolvimento e bem-estar da populacdo, conforme lhe

for determinado.
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(n) Coordenar, supervisionar e controlar a aplicacdo das medidas que visem a protecdo
ambiental.

(o) Conduzir os projetos de Cooperacéo Técnico-Militar a sua responsabilidade.

(p) Participar em ac¢bes de divulgacao da prestacao do servigco militar.

(g) Planear e coordenar a manutencao das infraestruturas a sua responsabilidade.

() Garantir o cumprimento das disposi¢des legais sobre serviddes militares na area a sua
responsabilidade.

(s) Orientar, coordenar e impulsionar a realizacdo de atividades que contribuam para o
desenvolvimento e fortalecimento do espirito de corpo dos servigos.

(t) Realizar estudos técnicos associados, entre outros, ao reequipamento, a organizacgao,
doutrina, material e emprego das unidades dos servicos.

(u) Ministrar estagios e cursos de formacao e de atualizacdo de condugédo auto.

(v) Realizar exames de conducgéo de viaturas militares e emitir os respetivos certificados de

conducao.

Estrutura Organica

A estrutura organica da Escola dos Servigos esta definida no Quadro Organico de Pessoal n°
QO n.°07.04.05 de 20 de Abril de 2020. Na sua organica tem um estado maior, um
departamento de formacdo, um Batalhdo de Apoio a Formacdo com duas companhias
destinadas a formagéo, uma Companhia de Comando e Servi¢os para sustentar a Escola na
sua misséo e uma Companhia de Reabastecimento e Servigos das Forgas de Apoio Geral para

apoio das Forcas terrestres em campanha, treino e exercicios.

A estrutura organizacional da Escola dos Servicos € apresentada através do organograma

apresentado na Figura 1.
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Figura 1 — Organigrama da Escola dos Servigos.

d. Entidades responsaveis

A identificacdo das entidades responsaveis encontra-se apresentada no Anexo A
(ESTRUTURA ORGANICA E ENTIDADES RESPONSAVEIS) ao presente plano.
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3. OPERACIONALIZACAQ

O PPR da Escola dos Servicos aplica o método de gestdo do risco preconizado na Publicacéo
Administrativa do Exército (PAE) — A3, Manual de Gestao do Risco do Exército, onde € estabelecida

a estrutura, a metodologia e 0 processo de gestéo do risco do Exército.

a. Matriz deriscos

A matriz de riscos apresentada neste plano decorre da identificacdo dos eventos/situacdes de
risco em cada area/processo de atividade Escola dos Servicos e dos inerentes riscos
especificos associados. Apds a avaliagdo dos riscos, foram estabelecidas as medidas de

controlo necessarias para prevenir, detetar e/ou corrigir a ocorréncia de eventos indesejaveis.

A sua ampla divulgagéo contribuir4 para prevenir e combater os fendbmenos de corrupgao e
infragbes conexas, através da sensibilizacdo e esclarecimento dos militares e trabalhadores
Escola dos Servigos.

A gquantificacdo da probabilidade dos riscos é realizada conforme os critérios descritos no
Quadro 1:

Grau de

Probabilidade Descricao

Repete-se com elevada frequéncia no prazo associado ao objetivo ou ha
muitos indicios de que ocorrera nesse horizonte.

(probabilidade >= 70%)

Repete-se com frequéncia razoavel no prazo associado ao objetivo ou
existem indicios que possa ocorrer nesse horizonte.

(probabilidade >= 20% e <70%)

N&o existe histérico conhecido do evento, ndo existem indicios que
evidenciem a sua ocorréncia ou o historico conhecido e a anélise
da amostra aponta para baixa frequéncia de ocorréncia no prazo
associado ao objetivo.

(probabilidade < 20%)

Quadro 1 — Critérios de quantificacdo da probabilidade de ocorréncia dos riscos.

(Médio)

A quantificacdo do impacto dos riscos é realizada conforme os critérios descritos no Quadro 2:

Grau de

Descricao
Impacto ¢

Compromete gquase totalmente ou totalmente o alcancar de
determinado objetivo ou resultado.
2 Compromete moderadamente o alcancar de determinado objetivo
(Médio) ou resultado.
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N&o compromete ou compromete minimamente o objetivo ou
resultado, ndo afetando o alcancar de determinado objetivo ou
resultado.

Quadro 2 — Critérios de quantificacdo do impacto dos riscos.

O grau atribuido a cada risco [grau de risco (GR)] resulta do célculo do produto do grau de
probabilidade (GP) pelo grau de impacto (GI) (GR=GPxGI), conforme apresentado no Quadro
3.

Probabilidade de ocorréncia
Grau de risco 1 2 3
(Baixo) (Média) (Alta)
3 3
(Alto) (Médio)
Impacto 2 4
previsivel (Médio)
1 3
(Baixo) (Médio)

Quadro 3 — Avaliagéo do grau de risco.

A relacdo entre o grau de risco (quantitativo) e a significancia do risco (qualitativo) é
estabelecida de acordo com o Quadro 4.

Grau de

risco ou Acéo
significancia

— Comprometimento ou grave prejuizo no cumprimento da missao
ou do objetivo.

— Danos suscetiveis de comprometer a estratégia, o desempenho e
as atividades operacionais.

— Impacto elevado em termos de eventuais responsabilidades
financeira, criminal, disciplinar ou contraordenacional.

— Grande prejuizo na imagem e reputacdo institucional a nivel
nacional e internacional.

— Efeitos negativos na confianca dos cidadaos e na integridade das
instituicées publicas.

— Impacto pouco significativo no cumprimento da missdo ou do
objetivo

— Danos que afetam moderadamente a imagem institucional ou o
desempenho e as atividades operacionais, requerendo

Médio reorganizagao de processos ou recursos.

(Moderate — M) — Impacto moderado em termos de eventuais responsabilidades
financeira, criminal ou contraordenacional.

— Efeitos moderados ao nivel da conduta profissional ou em sede
disciplinar.

— Impacto desconhecido ou ndo determinavel ex ante.

— Impacto negligenciavel no cumprimento da missdo ou do objetivo.
— Baixo impacto na imagem institucional.
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Quadro 4 — Relacgéo entre o grau de risco e a significancia.

Identificacdo das areas/processos

Considerando as missdes atribuidas a Escola dos Servicos e o seu organigrama, foram
estabelecidas as &reas/processos a seguir elencadas, com o respetivo gestor local

responsavel, para a identificacdo de riscos de corrupc¢ao e infracdes conexas:

Area/Processo

Apoio social

Aquisicao de bens e servigos/empreitadas
Bens de natureza cultural

Comunicacgéo externa

Ensino superior

Estudo, concecao, planeamento, coordenacgéo e supervisdo
Formacéao

Gestao de informacao

Gestao de pessoal

Gestao financeira

Gestao patrimonial

Operacdes militares terrestres

Saude

Quadro 5 — Identificacdo das areas/processos criticos e respetivo gestor sectorial.

Conflito de interesses

Na sequéncia das recomendacdes do CPC de 7 de novembro de 2012 e de 8 de janeiro de
2020, impde-se ao Exército a criacdo e aplicagdo de medidas preventivas da ocorréncia de
conflitos de interesse, bem como a implementacdo de mecanismos de acompanhamento e

gestao.

Em consonancia com a definicdo de conflito de interesses no Setor Publico patente nas
recomendacdes supracitadas e no ambito das incompatibilidades e acumulacfes previstas no
artigo 14.° do EMFAR, nas garantias de imparcialidade estabelecidas nos artigos 19.° a 24.° da
Lei Geral do Trabalho em Func¢des Publicas (LGTFP) e nos artigos 69.° a 76.° do Cédigo do
Procedimento Administrativo (CPA), verifica-se a existéncia de conflito de interesses sempre
gue os militares e trabalhadores civis do Exército, por forca do exercicio de funcdes ou por
causa delas, tenham de tomar decisbes ou tenham contacto com procedimentos
administrativos de qualquer natureza, que possam afetar ou em que possam estar em causa
interesses particulares, seus ou de terceiros, e que, por essa via, prejudiqguem ou possam vir a
prejudicar a isencéo e o rigor das decisfes administrativas que tenham de ser tomadas, ou que
possam suscitar duvida sobre a isen¢do e o rigor que sdo devidos ao exercicio de fungbes

publicas.
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Todos os militares e trabalhadores civis que prestam servico na Escola dos Servicos devem
preencher, no inicio do desempenho de cargo ou funcdo, a declaracéo de interesses em Anexo
B (DECLARACAO DE INTERESSES). Ap6s analisadas, as declaracdes de interesses que
revelam conflito de interesses no desempenho cargo ou funcdo pelos seus militares e

trabalhadores civis seréo enviadas para avaliagdo do Comando do Pessoal.
Denuncia

A suspeita da pratica de atos de corrupcao ou de infracbes conexas no Exército, parte de
qualquer particular, pessoa singular ou coletiva, nacional ou estrangeira, carece de denuncia
obrigatéria por parte do militar ou trabalhador civil do Exército que tenha conhecimento dos

factos.

Qualquer situagcdo de corrupcao ou infracdo conexa devera ser denunciada ao Ministério
Publico ou a outra entidade judicial ou policial, verbalmente, por escrito, ou através de
formuléario eletronico disponivel no portal da Procuradoria Geral da Republica.

N&o obstante do procedimento anteriormente aludido, permanecem ao dispor do militar e
trabalhador civil do Exército o recurso aos servigos de policia criminal da Policia Judiciaria
Militar (PJM), a possibilidade de comunicar ao superior hierarquico através de participacao
escrita ou verbal e o canal de denuncia interno, acessivel através das paginas do Exército na

internet e intranet, devidamente regulado e confidencial.
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4. RESPONSABILIDADES DE EXECUCAQ

A atribuic&o de responsabilidades no ambito do PPR da Escola dos Servigos decorre da Diretiva n.°
173/CEME/23, de 8 de agosto de 2023, Programa de cumprimento normativo do RGPC no Exército,

e da PAE-A3, Manual de Gestao do Risco do Exército, nomeadamente:

a. Executar as atividades do Exército, em linha com os objetivos definidos, os recursos
disponibilizados e as competéncias delegadas.

b. Garantir a conformidade com a lei, a regulamentacado e as orientacdes superiores.

c. Estabelecer e operacionalizar estruturas, processos e controlos internos apropriados a gestéao
de riscos, nas suas areas de atividade.

d. Assegurar que toda a sua atividade esta de acordo com a lei e os regulamentos em vigor e de
acordo com o previsto no Cédigo de Etica e Conduta do Exército (CECE).

e. ldentificar e comunicar as falhas de controlo.

f.  Apresentar outras responsabilidades julgadas por convenientes no ambito da especificidade da
Escola dos Servigos.
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5. IDENTIFICACAO DOS RISCOS

Em linha com a politica de gestdo do risco do Exército e tendo como referéncia o processo
estabelecido pela PAE-A3, Manual de Gestdo do Risco do Exército, foram identificadas medidas
para reduzir a probabilidade de ocorréncia, alertar e/ou detetar um evento indesejado e mitigar o
impacto dos riscos de corrup¢ao e infracdes conexas elencados, incluido os de gestdo, dando assim
cumprimento ao estabelecido no RGPC e atendendo as recomendagdes do CPC.

a. Glossario de riscos

A Escola dos Servicos identificou e classificou os seus riscos de corrupcao e infragbes conexas,
incluido os de gest&o, de acordo com o Quadro 6 apresentado no Anexo C (GLOSSARIO DE
RISCOS).

b. Matriz de riscos da Escola dos Servicos

As medidas de controlo implementadas e/ou a implementar pela Escola dos Servigos estéo
definidas no quadro 7 apresentado no Anexo D (MATRIZ DE RISCOS DA ESCOLA DOS
SERVICOS).
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6. REVISAO E DISPONIBILIZACAQ

a. Revisao

O PPR da Escola dos Servicos deve ser revisto a cada trés anos, ou sempre que se justifique,

decorrendo das atividades de monitorizacao do sistema de controlo interno.

b. Disponibilizacdo

O PPR da Escola dos Servigcos e o0s respetivos relatérios de avaliacdo intercalar e avaliacao
anua serdo divulgados na pagina da Escola dos Servigos na intranet do Exército, no prazo de

10 dias desde a sua homologacéo.
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ANEXOS
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ANEXO A — ESTRUTURA ORGANICA E ENTIDADES RESPONSAVEIS

1. Organigrama
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2. Identificacdo dos responsaveis

U/E/IO

Cargo

Escola dos Servigos

Comandante da Escola dos Servigos

Estado Maior

Chefe de Estado Maior

Seccdao de Pessoal

Chefe da Seccéo Estado Maior de Pessoal

Seccdao de Informagdes,

Operacdes e Seguranca

Chefe da Seccado Estado Maior de Informacgdes,

Operacgdes e Seguranca

Seccdao de Logistica

Chefe da Seccéo Estado Maior de Logistica

Departamento de Formacao

Chefe de Departamento de Formacédo

Batalhdo de Apoio & Formacéo

Comandante do Batalhdo de Apoio & Formagéao

Companhia de Comando e
Servigcos

Comandante de Companhia de Comando e Servigos

Companhia de Apoio a Formacgao

Comandante de Companhia de Apoio a Formacgao

Companhia de Formacao de

Conducéo Auto

Comandante de Companhia de Formac¢édo de Conducédo
Auto
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Companhia de Reabastecimento e

Servigcos

Comandante de Companhia de Reabastecimento e

Servigcos

Secc¢do de Formacao

Chefe da Seccéo de Formagéo

Seccdo de Avaliagdo e Qualidade

Chefe da Seccéo de Avaliacdo e Qualidade

Seccéo de Planeamento e

Programacéo e Coordenacéo

Chefe da Seccdo de Planeamento e Programacdo e

Coordenacédo

Seccdo de Doutrina e Estudo
Técnicos

Chefe da Seccéo de Doutrina
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ANEXO B — DECLARACAO DE INTERESSES

DECLARACAO DE INTERESSES

A presente declaragao visa prevenir a existéncia de conflitos de interesses e assegurar a
transparéncia, a integridade técnica e a imparcialidade da atividade desenvolvida pelos
militares e trabalhadores civis do Exército Portugués, no ambito das atribuicées que lhe
estdo cometidas.

Eu, (POSTO), (NIM),
(NOME), a desempenhar o cargo de
(CARGO), no

(U/E/O), declaro, sob compromisso de honra, que no ambito

do exercicio das minhas fung6es considero (assinalar a situacéo aplicavel):

Poder estar perante situacdes passiveis de configurar um conflito de interesses.

Nesse sentido e com o intuito de comunicar essa incompatibilidade procedo a

seguinte declaracao de conflito de interesse:

N&o estar ou poder vir a estar perante situacdes passiveis de configurar um

conflito de interesses.

Declaro ainda que as informac¢des aqui fornecidas sdo corretas e que nao existe qualquer
situacao adicional de conflito de interesses, efetiva, aparente ou potencial que seja do meu
conhecimento, comprometendo-me a comunicar, de imediato, quaisquer casos de
ocorréncia superveniente de conflito de interesses, 0s quais carecem obrigatoriamente do

preenchimento de uma nova declaragéo.

(LOCAL), de de (DATA)

O Declarante

B-1
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ANEXO C — GLOSSARIO DE RISCOS

Categoria

Nome do Risco

Descrigdo do Risco

Estratégico

Risco de perdas decorrentes da incapacidade da organizacdo manter a sua atividade,

ialn-tir}ilj?c(i:g d((jee de apoés a ocorréncia de eventos catastréficos, falhas, ruturas ou falta de utilidade dos
atividade seus processos de negdcio, insuficiéncia de recursos financeiros, humanos, materiais
ou informacionais.
R2 - Risco de Risco de perdas decorrentes de alteragBes da imagem, credibilidade e reputacédo da
imagem organizacao junto dos seus stakeholders.
R3 - Risco de Risco de perdas associadas a possibilidade de determinada atividade passar a ser
concorréncia realizada por outra organizagéo.
. Risco de perdas decorrentes da impossibilidade ou dificuldade em avaliar, de forma
R4 - Risco de o e . o
avaliagio de fihvel, o desempenho (ja_t organizagao, por _falta de allrjhgmento estratégico e
d desdobramento dos varios tipos de objetivos (estratégicos, operacionais e
esempenho . . R
conformidade), indicadores e metas ao longo de toda a estrutura organizacional.
. Risco de perdas pelo facto dos dirigentes da organizagdo ndo incutirem lideranca, com
R5 - Risco de . ~ - P A g
lideranca vista a uma gestap efgtlva,.estrateglca e pan|C|pqt|va dos dirigentes e colaboradores,
capaz de influenciar dinamicamente toda a organizacao.
R6 - Risco de Risco de perdas de uma comunicacdo ineficaz da estratégia, com efeitos no

comunicagao

desenvolvimento de uma vis&o Unica da organizagdo e dos modelos de gestéo que se
pretendem implementar para atingir os objetivos delineados.

Operacional

R7 - Risco de
falha de
infraestruturas e
equipamentos

Risco de perdas por falhas nos equipamentos elétricos, de processamento e
transmissdo de dados, telefénicos, de seguranca da organizacao, etc.

Risco de perdas decorrentes da auséncia de recursos humanos para o normal

R8 - Risco de . o
. e desempenho dos servigos prestados pela organizacdo, da qual pode resultar na
insuficiéncia de N . ) ) X

limitacdo da capacidade instalada, perdas financeiras, aumento dos custos
pessoas A L

organizativos (ex. horas extraordinarias).
R9 - Risco de Risco de perdas associadas ao deficiente modelo de gestdo de conhecimento da
gestdo do organizacdo, no que respeita a existéncia de um conjunto de praticas que facilitem a

conhecimento e
de aprendizagem
organizacional

formacéo das pessoas e a partilha dos conhecimentos pela organizagao, através da
sua identificagdo, tratamento, retencéo e disponibilizagéo, de forma a poder ser usado
por outros individuos para além dos progenitores.

Risco de perdas associadas ao modelo de avaliagdo de desempenho adotado pela

R10 - Risco de organizacdo, nomeadamente no que respeita a auséncia de mecanismos que

motivacao e assegurem a diferenciacdo de desempenho, a definicbes de competéncias e de

produtividade indicadores rigorosos de medi¢do do desempenho, resultando em avaliagBes pouco
objetivas e injustas.

R11 - Risco Risco _de perdas f_inanceiras resultantes dg inexis_téncia ou incumpri_mento de

financeiro procedimentos Iegals e regulgmerltares (ex. incumprimento de compromissos com
fornecedores, ocorréncia de situagées de fraude, etc.).

R12 - Risco de Risco de perdas resultantes da nédo otimizagdo dos recursos disponiveis de suporte a

aumento dos o N BN -

custos atividade da organizacdo, nomeadamente a existéncia de atividades redundantes e

organizacionais

sem valor para a organizagdo, com impacto na sua estrutura financeira.

R13 - Risco de
responsabilidade
civil, criminal,
financeira
(sancionatéria e
reintegradora)

Risco de perdas decorrentes de tomada de decisGes ou realizagcdo de agbes nao
autorizadas, ilegais ou inaceitaveis por parte de dirigentes e colaboradores da
organizacao. Isto &, risco da organizacdo e dos seus colaboradores incorrerem em
responsabilidades (civil, criminal, financeira, sancionatéria e reintegradora) pelo ndo
incumprimento de normas e legislacdo em vigor (ex. Cadigo da contratagdo publica;
legislacao laboral; legislacdo ambiental, etc.).
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Categoria Nome do Risco Descrigdo do Risco

R14 - Risco de Risco de perdas financeiras dgvido ao incumprimento de um contrato ou incgpacidgde

crédito de (eceber pagamentos devidos por servigos prestados ou transaces financeiras
realizadas.

. Risco de perdas resultantes da organizagédo ou dos seus responsaveis incorrerem em

R15 - Risco de N . . SN
penalizagfes ou danos devido a acidentes de trabalho ou a doengas profissionais de

seguranga e - e e

satude no colgporadores ou de~ terceiros, .decorrente nomeadamente da inexisténcia ou

trabalho deficiente comunicacdo de medidas e normas de seguranca adequadas, do
incumprimento ou desrespeito de normas de salde, higiene e seguranca no trabalho.
Risco que resulte em danos para o ambiente, onde se incluem os recursos hidricos, o

R16 - Risco para | S0l0, 0 ar, a paisagem e a biodiversidade.

0 ambiente Risco de ineficiéncia resultante do racio entre o desempenho energético e a energia
utilizada para o efeito.

R17 - Risco de Risco_de ~perdas devido a préticas injustas, gntiétﬁcas ou ilggais de entidades e/ou

Concorréncia organizagGes, que procuram obter vgr)tagens |ndgV|Qas, mclumdq 0 acesso a sgg(ego

Desleal de fabrico ou conhecimento especifico, ou prejudicar a capacidade da instituicdo
cumprir as suas missdes e/ou atividades.

R18 - Risco de Risco de perdas resultantes dos sistemas de informacdo da organizagdo n&o

integridade da garantirem a integridade (completa, exata e fiavel) da informacéo na sua obtencao e

informagéo processamento.

Relato

R19 - Risco de Risco de perdas resultantes dos sistemas de informagdo da organizagdo néo

seguranga da garantirem a seguranca da informacé&o (disponibilidade, confidencialidade e acesso /

informacao disponibilidade) na sua obteng&o e processamento.

R20 - Risco legal

Risco de perdas associadas a eventos que possam resultar em incumprimento de
legislagdo por parte da organizagdo, dos seus dirigentes e colaboradores (ex. Cédigo
da contratacao publica; legislacdo laboral; legislacdo ambiental, etc.).

Risco de perdas associadas a eventos que possam resultar em incumprimento de

abuso de poder

R21 - Risco de legislacdo por parte da organizagdo, dos seus dirigentes e colaboradores, em
Conformidade | regularidade particular no ambito da gestdo financeira dos recursos publicos (ex. Cédigo da
financeira contratacdo publica; Lei de enquadramento or¢gamental; Lei do orcamento de estado;
Decreto-Lei de execugdo orgamental, etc.).
R22 - Risco Risco de perdas associadas a eventos que possam resultar em incumprimento ou
. desatualizacdo de normativo interno por parte da organizacdo, dos seus dirigentes e
normativo
colaboradores.
fF:SSd_ngLSJCO de Risco de perdas associadas a esquema ilicito ou de mé fé criado para obter ganhos
< pessoais.
corrupgao
. Risco de perdas decorrentes de uma pratica ilegal de uma pessoa, em que esta se
R24 - Risco de . . Do . ~
trafico de aproveita da sua posicéo perlleglada_ dentro da organizacéo, ou das suas conexdes
influéncias com pessoas em posicdo de autoridade, para obter favores ou beneficios para
terceiros, geralmente em troca de favores ou pagamento.

Corrupcgéo e R25 - Risco de Risco de perdas decorrentes de um crime préprio do funcionario contra a
infracOes eculato administracdo, praticada por qualquer pessoa contra o0 seu patriménio que o
conexas P funcionério tem posse justamente em razéo do cargo/funcéo que exerce.

Risco de perdas decorrentes da pratica de prometer, oferecer ou pagar a uma
R26 - Risco de autoridade, governante ou funcionario publico qualquer quantidade de dinheiro ou
suborno quaisquer outros favores para que a pessoa em questéo deixe de se portar eticamente
com seus deveres profissionais.
R27 - Risco de Risco de perdas decorrentes do ato ou efeito de impor a vontade de um sobre a de

outro, tendo por base o exercicio do poder, sem considerar as leis vigentes.
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Categoria

Nome do Risco

Descrigdo do Risco

R28 - Risco de
conluio

Risco de perdas associado a eventos suscetiveis de proporcionar a obtencdo de
ganhos pessoais e ou beneficios por parte de outrem em detrimento do interesse
publico ou institucional.

R29 — Risco de
concussao

Risco de perdas associado a conduta do funcionario que, no exercicio das suas
fungbes ou de poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa
com o0 seu consentimento ou ratificagédo, receber, para si, para o Estado ou para
terceiro, mediante inducdo em erro ou aproveitamento de erro da vitima, vantagem
patrimonial que Ihe ndo seja devida, ou seja superior a devida, nomeadamente
contribuigado, taxa, emolumento, multa ou coima.

Quadro 6 — Glossario de riscos.
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ANEXO D — MATRIZ DE RISCOS DA ESCOLA DOS SERVICOS

ambiental;

a X POTENCIAL CONTRIBUI | 5\ rRIBUI
AREA |PROCESSO | SABARERL | EVENTO/POTERCVAL SITUAGAODE | Riscos IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PR O PARA O
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
1.Aquisicéo de bens 1.Planeamento da 1.Avaliagéo das necessidades R12 — Risco de aumento Sim 2 2 4 Preventivas
e Contratacéo dos custos (Médio) (Médio) (Médio) 1. Registo da informagé&o sobre aquisicbes anteriores;
servigos/empreitadas organizacionais 2. Verificag@o da documentacéo de suporte da necessidade (justificacéo formal,
Listas de Trabalhos, Memérias Descritivas, EspecificagGes Técnicas, entre
outros);
3. Planos de necessidades;
4. Registo das consultas preliminares adotando o procedimento previsto no artigo
35.°-A, do Cédigo de Contratagdo Publica (CCP);
5. Analisar alternativas baseadas na utilizagao de recursos proprios ou no seu
reforgo. X
Detetivas
6. Verificar o enquadramento da necessidade no Plano de Atividades e demais
instrumentos de planeamento (Planos de Obras, Aquisigdes, Manutencgéo,
Reabastecimentos, Movimentos e Transportes, etc.);
7. Avaliar o exercicio em curso em fungéo do histérico das aquisi¢cdes/fornecedores
com origem em necessidades do servigo e da mesma natureza, incluindo niveis
de qualidade e precos praticados.
Corretivas
8. Revisdo dos planeamentos, revendo as prioridades de acordo com critérios de
alinhamento estratégico e valor acrescentado.
2.Procedimentos pré- | 2.Recurso a ajuste direto, quando baseado em | R2 — Risco de Imagem Sim 1 2 2 Preventivas
contratuais critérios materiais (Baixo) (Médio) (Baixo) 9.  Cumprimento rigoroso das normas quanto a justificagao inequivoca, por
recurso a fundamentacéo objetiva e documentada, para a adocao de
R21 - Risco de 1 2 2 procedimentos ndo concorrenciais com base em critérios materiais (ajuste
regularidade financeira (Baixo) (Médio) (Baixo) direto por urgéncia imperiosa ou por motivos de aptiddo técnica ou artistica). X
Detetivas
10. Efetuar auditorias internas aos processos de aquisi¢do no sentido de
confirmag¢&@o do cumprimento do normativo legal.
Corretivas
11. Proceder a revisdo do normativo interno quando tal se justifique.
3.Conluio entre os adjudicatéarios e os R13 - Risco de Sim 1 2 2 Preventivas
funcionarios responsabilidade civil, (Baixo) (Médio) (Baixo) 12. Adocao do concurso publico como procedimento regra para a contratagao;
criminal, financeira 13. Assegurar a segregacao de fungdes na selegéo inicial de fornecedores e no
(sancionatéria e processo de escolha da entidade contratada;
reintegratdria) 14. Na&o permitir que os intervenientes nos processos aquisitivos se mantenham
por mais de trés anos nas mesmas fungdes.
R21 - Risco de 1 2 2 Detetivas X
regularidade financeira (Baixo) (Médio) (Baixo) 15. Efetuar auditorias internas aos processos de aquisi¢do no sentido de
confirmag&o do cumprimento do normativo legal e do normativo instituido;
16. Investigacdo célere de casos denunciados.
Corretivas
17. Substituir o interveniente no processo quando detetadas situacdes que se
enquadrem nesta tipologia de risco.
4. Preferéncia quanto a procedimentos R28 - Risco de conluio. Sim 2 1 2 Preventivas
adjudicatérios por ajuste direto (Médio) (Baixo) (Baixo) 18. Promover a consulta a mais do que um fornecedor, mesmo que o procedimento
se enquadre no ajuste direto simplificado;
R29 - Risco de concusséo 2 1 2 19. Desenvolvimento do processo aquisitivo pela Plataforma Eletrénica de
(Médio) (Baixo) (Baixo) Contratacéo Publica (PECP), sempre que exequivel, X
12. Adocao do concurso publico como procedimento regra para a contratagao.
Detetivas
20. Implementacdo de um sistema de avalia¢cdo do desempenho dos fornecedores,
com base em critérios previamente estabelecidos.
5.Especificagbes Técnicas (ET) no caderno de | R16 — Risco para o Nao 1 2 2 Preventivas
encargos ambiente (Baixo) (Médio) (Baixo) 21. Exigéncia de certificacdo pela ISO 14001 (Certificagcdo para o Sistema de
Gestao Ambiental);
R20 - Risco legal 1 2 2 22. Incluir nas ET critérios de protecdo ambiental ao longo de todo o ciclo/cadeia
(Baixo) (Médio) (Baixo) de producéo, desde o processo de fabrico/escolha das matérias primas até ao X
final da vida util (reciclagem/reutilizacao dos produtos e a sua incorporagéo
R21 - Risco de 1 2 2 novamente na cadeia de valor, privilegiando sempre a economia circular) de
regularidade financeira (Baixo) (Médio) (Baixo) forma a garantir que os projetos e contratos possuam um baixo/nulo impacto
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44. Verificar se os trabalhos ndo podem ser técnica ou economicamente

i X POTENCIAL SeNIRES CONTRIBUI
AREA |PROCESSO | SADARER] | EVENTO/POTERCVAL SITUAGAODE | Riscos IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PR O PARA O
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
23. Assegurar que as fichas técnicas dos bens a fornecer contemplam informacéo
acerca da sustentabilidade das matérias primas utilizadas e uso de materiais
reciclados utilizados como matérias-primas;
24. Assegurar que existe um Plano de Prevencéo e Gestdo de Residuos de
Construgdo e Demolicdo (PPGRCD) para a Empreitada de Obras Publicas
(EOP);
25. Prever a necessidade de obtencao de licencas ambientais para a execucgédo de
EOP.
Detetivas
26. Verificar a existéncia do PPGRCD nas propostas no ambito das EOP, assim
como exigir que ao logo do processo de execucao sejam fornecidos os
comprovativos da correta gestao dos residuos, através da partilha da Guia
eletrénica de Acompanhamento de Residuos (e-GAR).
Corretivas
27. Efetuar comunicagdo a Agéncia Portuguesa do Ambiente (APA) sempre que
néo se verificarem o cumprimento dos requisitos legais ao nivel da protecdo
ambiental, ou junto das respetivas Comissdes de Coordenacéo e
Desenvolvimento Regionais (CCDR).
6.Definicao dos critérios de avaliacdo das R20 - Risco legal Sim 2 2 4 Preventivas
propostas, quando o critério de adjudicagao (Médio) (Médio) (Médio) 28. Assegurar que o modelo de avaliagdo das propostas tem um caracter objetivo e
for o da proposta economicamente mais se baseia em dados quantificaveis e comparaveis;
vantajosa R21 - Risco de 2 2 4 29. Assegurar que os fatores e subfatores de avaliagdo das propostas e a sua
regularidade financeira (Médio) (Médio) (Médio) ponderacéao relativa séo os adequados a natureza e objetivos da aquisigcao e
estéo enunciados de forma clara e suficientemente pormenorizada no
programa do procedimento ou no convite;
30. Assegurar a conformidade do regulamento de avaliagcdo das propostas com 0s
elementos submetidos a concorréncia;
31. Formacao adequada no ambito dos modelos de avalia¢é@o de propostas;
32. Justificagdo objetiva adequada, razoavel, proporcional e percetivel da
pontuacao atribuida a cada item;
33. Difuséo das recomendac¢6es do Tribunal de Contas sobre a matéria, bem como
jurisprudéncia dos tribunais administrativos; X
34. Obrigatoriedade de um Jurista na composic¢ao do Jari em todos os
procedimentos pré-contratuais que exijam a constituicdo de Juri, conforme
Despacho n.° 12 115/98 de 02Jul, de SExa o Ministro da Defesa Nacional.
Detetivas
35. Efetuar auditorias internas aos processos de aquisi¢do no sentido de
confirmacéo que os critérios para analise das propostas tém um caracter
objetivo e se baseiam em dados quantificaveis e comparaveis.
Corretivas
36. Ajustar os modelos de avaliagdo das propostas para terem um caracter objetivo
e se basearem em dados quantificaveis e comparaveis;
37. Criar "pasta"/ficheiro/outro entendido como pertinente, para apontamento de
licdes aprendidas com vista a possibilitar informagé&o a elementos vindouros
bem como para eliminar erros em préximos procedimentos e aumentar o
conhecimento.
7.Avaliacdo dos concorrentes R20 - Risco legal Sim 1 2 2 Preventivas
(Baixo) (Médio) (Baixo) 38. Elaborar listas de verificagdo dos documentos necessarios;
39. Alertar para o regime de impedimentos, incluindo a regra de variacdo da
R21 - Risco de 1 2 2 respetiva composicao. Estatuto do Pessoal Dirigente dos Servicos e
regularidade financeira (Baixo) (Médio) (Baixo) Organismos da Administracdo Publica (Lei n.° 2/2004, de 15Jan).
Detetivas X
40. Em sede de auditoria ao processo aquisitivo assegurar que é feita uma efetiva
validagéo documental.
Corretivas
41. Comunicar ao Instituto dos Mercados Publicos, do Imobiliario e da Construgéo
(IMPIC) sempre que haja motivos para tal.
3.Celebragéo e 8.Definicao de clausulas contratuais que R20 - Risco legal Sim 1 3 3 Preventivas
execucao de prevejam ou regulem os suprimentos dos (Baixo) (Alto) (Médio) 42. Garantir que o Contrato estipula as situagfes de suprimento de erros e
contratos erros e omissdes e/ou trabalhos omiss@es e/ou trabalhos complementares; X
complementares R21 - Risco de 1 3 3 43. Que foi cumprido o pressuposto da “natureza imprevista” para a existéncia de
regularidade financeira (Baixo) (Alto) (Médio) trabalhos a mais, correspondendo efetivamente a “novas obras”;
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i X POTENCIAL SeNIRES CONTRIBUI
AREA |PROCESSO | SADARER] | EVENTO/POTERCVAL SITUAGAODE | Riscos IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PR O PARA O
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
separaveis do objeto do contrato sem inconveniente grave para o dono da obra
ou, caso sejam separaveis sdo necessarios a sua concluséo;
45. Revisao do projeto por elemento sénior no sentido de reduzir ao maximo os
erros e omissdes e trabalhos complementares.
Detetivas
46. Efetuar o devido acompanhamento do fiscal de obra para que a execugdo
decorra em cumprimento do projeto.
Corretivas
47. Efetuar a aplicagdo da féormula de revisdo de precos de acordo.
9.Acompanhamento da execugao do contrato R20 - Risco legal Sim 1 3 3 Preventivas
(Baixo) (Alto) (Médio) 48. Garantir a regular atividade da fiscalizagéo, que néo se confunde com a do
Gestor de Contrato, registando todas as anomalias no Livro de Obra e nos
R21 - Risco de 1 3 3 demais documentos associados a execugéo do contrato. Fiscalizag&o
regularidade financeira (Baixo) (Alto) (Médio) tecnicamente habilitada;
49. Defini¢éo clara e exaustiva das funcdes do Gestor de Contrato.
Detetivas
50. Enviar adverténcias, em devido tempo, ao fornecedor/prestador de X
servigos/empreiteiro logo que se detetem situacdes irregulares e/ou
derrapagens de custos e/ou prazos contratuais;
51. Considerar a aplicagéo das penalidades contempladas no contrato
Corretivas
52. Assegurar a existéncia de bases de dados de acompanhamento da execucao
material dos contratos;
53. Elaborar relatos de acompanhamento (relato de desvio) e avaliagcdo regular do
desempenho do prestador de servigos/empreiteiro, com periodicidade definida.
11.Controlo na rececéo dos bens fornecidos R20 - Risco legal Sim 1 3 3 Preventivas
(Baixo) (Alto) (Médio) 54. Preenchimento de um auto de rece¢a@o dos bens/servigcos respeitantes ao
contrato, com a identificagdo dos responsaveis;
R28 - Risco de conluio 1 3 3 55. Assegurar a adequada segregacgédo de fungoes;
(Baixo) (Alto) (Médio) 48. Garantir a regular atividade da fiscalizagdo, que ndo se confunde com a do
Gestor de Contrato, registando todas as anomalias no Livro de Obra e nos
demais documentos associados a execugao do contrato. Fiscalizag&o
tecnicamente habilitada;
56. Solicitar caugado ainda que abaixo do valor obrigatério no CCP.
Detetivas X
57. Assegurar a utilizagédo do sistema de controlo interno como garantia da boa
rece¢do do material (auditoria interna);
58. Nas Empreitadas de Obras Publicas (EOP), preceder a elaboragéo dos Autos
(rececdo provisoria, definitiva, etc.) da necesséria vistoria realizada por
elementos tecnicamente habilitados.
Corretivas
59. Efetuar substituigdo do pessoal que desempenha as fungdes de rececéo;
60. Ajustar normativos internos;
61. Acionamento das caucdes prestadas para o efeito.
12.Execucéo financeira e execugdo material R11 - Risco Financeiro Sim 1 2 2 Preventivas
(Baixo) (Médio) (Baixo) 62. Nao efetuar pagamentos sem a correspondente valida¢@o (Nota de Aceitagéo)
R13 - Risco de gue atesta a recegdo/quitacao qualitativa e quantitativa do
responsabilidade civil, bem/servico/empreitada bem como o visto do Tribunal de Contas, nos casos
criminal, financeira aplicaveis.
(sancionatéria e 621.Validar NIB com fornecedor exigindo documentacéo legalmente validada. X
reintegratdria) 1 2 2 Detetivas
(Baixo) (Médio) (Baixo) 63. Comparacdo mapas financeiros com mapas logisticos de modo a aferir
R20 - Risco legal diferencas;
64. Auditorias periédicas aos processos.
Corretivas
65. Regularizagdo de diferencas identificadas.
5.Diversos 15.Conflitos de interesses que pdem em R20 - Risco legal. Sim 1 2 2 Preventivas
causa a transparéncia dos procedimentos (Baixo) (Médio) (Baixo) 66. Preenchimento da declaragdo de manifestacéo de conflito de interesses para
todos os elementos que procedem a instrugdo do processo e juri;
R28 - Risco de conluio 1 2 2 67. Tanto quanto possivel nomear jdris diferenciados para cada concurso; X
(Baixo) (Médio) (Baixo) 68. Promover a rotatividade dos intervenientes nestes processos;
69. Utilizagcdo da PECP;
70. Andlise das certidGes permanentes das empresas, nomeadamente quanto a
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por duas ou mais empresas, de forma a mitigar a possibilidade da entidade

i X POTENCIAL SeNIRES CONTRIBUI
AREA | PROCESSO SUB-AREA | EVENTO/POTENCIAL SITUACAODE | p15c0s IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PARA O PARA O
SUBPROCESSO RISCO PPR
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
constituicdo dos 6rgaos gerentes.
Detetivas
71. Efetuar verificagdo dos processos de aquisi¢do para verificagdo e confirmagéao
de que em todos constam as declaragfes de manifestacéo de conflito de
interesses.
Corretivas
72. Abrir processo de averiguagoes.
60. Ajustar normativos internos.
3.Bens de Natureza 8.Gestéo do 31.ldentificagdo, catalogacéo e inventariagdo R2 — Risco de imagem Nao 1 1 1 Preventivas
Cultural Inventario dos bens que constituem o patriménio cultural (Baixo) (Baixo) (Baixo) 132. Cumprimento da legislagdo e normativos relativos a classificagéo, catalogagao
material, mével e imével, patriménio imaterial e inventariacéo de bens;
e patriménio natural do Exército. R11 — Risco financeiro 1 2 2 133. Elaboracéo e difusdo de normas para a conservagéo dos bens culturais.
(Baixo) (Médio) (Baixo) Detetivas
134. Verificar os processos de gestao do patriménio em todas as unidades,
R20 — Risco Legal 1 2 2 estabelecimentos e 6rgdos (através do InArtPremium) X
(Baixo) (Médio) (Baixo) 135. Condugao de visitas técnicas
Corretivas
R22 — Risco normativo 1 2 2 136. Atualizacé@o/corre¢do dos registos
(Baixo) (Médio) (Baixo)
R23 — Risco de fraude ou 1 2 2
corrupgao (Baixo) (Médio) (Baixo)
9.Conservagéo de 32.Conservagao dos bens que constituem o R2 — Risco de imagem Nao 2 2 4 Preventivas
bens patrimonio cultural material, mével e imovel, (Médio) (Médio) (Médio) 137. Identificar os processos de conservagdo de cada bem cultural;
patrimonio imaterial e patrimoénio natural do 138. Cumprimento da legislagdo e normativos relativos a conservacgao de bens
Exército R20 — Risco Legal 2 3 6 139. Assegurar as condi¢des para a preservagéo dos bens de acordo com as
(Médio) (Alto) (Alto) normas aplicaveis
Detetivas X
R22 — Risco normativo 2 3 6 140. Verificagdo das normas técnicas de conservagao dos bens culturais.
(Médio) (Alto) (Alto) 135. Conducéo de visitas técnicas
Corretivas
R23 - Risco de fraude ou 2 3 6 141. Corrigir as deficiéncias nos processos de armazenagem e guarda dos bens
corrupgéao (Médio) (Alto) (Alto) culturais.
10.Conhecimento 33.Gestdo do conhecimento relativo aos bens | R9 — Risco de gestdo do Nao 2 2 4 Preventivas
culturais conhecimento e de (Médio) (Médio) (Médio) 142. Informar a DHCM dos bens com valor histérico-cultural a sua carga (U/E/O);
aprendizagem 143. Classificagao, catalogagdo e inventariagdo de bens culturais de acordo com os
organizacional 2 2 4 normativos em vigor
(Médio) (Médio) (Médio) 144. Planear a formagéo e a substitui¢cdo de recursos humanos com competéncias
R20 - Risco Legal especificas na area de gestéo de bens culturais. X
2 2 4 Detetivas
R22 — Risco normativo (Médio) (Médio) (Médio) 135. Conducao de visitas técnicas
Corretivas
R23 — Risco de fraude ou 2 2 4 145. Corrigir as deficiéncias na identificagéo dos bens culturais.
corrupgao (Médio) (Médio) (Médio)
4.Comunicagéo 12.Informagéo 35.Divulgacédo de informacéo publica relativa R1 — Risco de imagem N&o. 2 2 4 Preventivas
Externa Publica ao Exército Portugués (Médio) (Médio) (Médio) 146. Atualizacao e divulgacéo da Diretiva do Sistema de Comunicacéo do Exército
pela Seccgéo de Operagdes, Informagdes e Seguranga (SOIS)
R6 — Risco de 2 2 4 Detetivas
comunicagao (Médio) (Médio) (Médio) 150. Monitorizagdo das redes sociais e dos 6érgaos de comunicacdo social pela
SOIS da U/E/O X
R18 - Risco de integridade 1 2 2 Corretivas
da informacéo (Baixo) (Médio) (Médio) 151. Execucdo de palestras semestrais na U/E/O, pela SOIS
Prescritivas
R19 - Risco de seguranca 2 2 4 152. Execucdo de um documento normativo referente a politica de utilizacao de
da informacéo (Médio) (Médio) (Médio) redes sociais por militares e civis do Exército
7.Estudo, concecao, 26.Planeamento dos 55.Contacto com entidades externas ao R23 - Risco de fraude ou Sim 1 3 3 Preventiva:
planeamento, equipamentos e bens | Exército que se possam constituir como corrupgéo (Baixo) (Alto) (Médio) 194. Integrar nos Grupos de sincronizagdo n.° 2 (GS2) formagéo relativa ao
coordenagéo e a adquirir no ambito concorrentes de futuros processos aquisitivos desenvolvimento de especificagbes técnicas, procurando ampliar o &mbito dos
supervisdo da Gestéo de R24 - Risco de trafico de 1 3 3 equipamentos a adquirir;
Projetos influéncias (Baixo) (Alto) (Médio) 195. Privilegiar a aquisi¢do de bens e servigos com recurso concursos publicos e a X
NATO Support and Procurement Agency (NSPA).
R28 - Risco de conluio 1 3 3 Detetiva:
(Baixo) (Alto) (Médio) 196. Verificar se as especifica¢des técnicas aprovadas séo atingiveis pelo menos
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corruptora beneficiar da aquisicdo do material;
197. Avaliar o histdrico, e ligagdes familiares/afetivas das aquisi¢fes efetuadas ao
fornecedor para identificar possiveis indicios de favorecimento.
Corretiva:
198. Rever as especificagbes técnicas aprovadas de forma a ampliar o leque de
possiveis fornecedores interessados.
199. Criar uma apresentacéo que permita enquadrar o processo de identificacao das
especificacdes técnicas para que seja mitigado o risco de aliciamento aos
elementos envolvidos na gestdo do projeto.
27.Forgas Nacionais 56.Capacidade de assegurar 0s R1 - Risco de Sim 1 2 2 Preventivas
Destacadas, compromissos assumidos continuidade de atividade (Baixo) (Médio) (Baixo) 200. Assegurar a adequada provisao de capacidades e a sua sustentabilidade.
Elementos Nacionais 201. Avaliar continuamente o oferecimento de forcas e capacidades a médio/longo
Destacados e R2 - Risco de imagem 1 3 3 prazo.
Mecanismos de (Baixo) (Alto) (Médio) 202. Assegurar a formacao e qualificagdo dos militares para desempenho das
Resposta Rapida fungBes/cargos.
(OTAN e UE): 203. Garantir que os equipamentos séo os adequados e conforme os normativos e
padrdes de qualidade.
Oferecimento de Detetivas X
Forcas 204. Realizar inspeg¢@es regulares aos equipamentos e infraestruturas.
Continuidade do 205. Analisar dados de desempenho e histérico dos equipamentos.
empenhamento 206. Analisar os relatérios de missédo e considera¢cdes dos SNR e Comandantes.
Corretivas
207. Avaliar continuamente o0s processos e procedimentos para planeamento das
FND, END e mecanismos de resposta rapida.
208. Implementar medidas de melhoria continua para garantir a eficiéncia e
confiabilidade dos equipamentos.
28.Relacdes 57.Fluxo da informacé&o entre entidades e R1 - Risco de Sim 1 2 2 Preventivas
Bilaterais e tratamento da mesma continuidade de atividade (Baixo) (Médio) (Baixo) 209. Garantir uma permanente ligagdo e acompanhamento aos adidos e militares
Multilaterais: em CDD
e Ligacéo aos R 12 - Risco de aumento 2 2 4 210. Assegurar a troca e fluxo de informacéo.
adidos; dos custos (Médio) (Médio) (Médio) 211. Manter a rede de contactos atualizada.
organizacionais 212. Analisar os comunicados e relatérios de atividade. X
Cooperagéo no Detetivas
Dominio da Defesa R 2 - Risco de imagem 1 3 3 213. Acompanhar e analisar os comunicados dos adidos e os relatérios dos militares
(CDD) com os (Baixo) (Alto) (Médio) em CDD
PALOP e Timor- Corretivas
Leste. R 6 - Risco de 1 2 2 214. Implementar medidas que garantam a continua ligagao e fluxo de informacgéo
comunicagao (Baixo) (Médio) (Baixo) aos adidos e dos militares em CDD.
8.Formacao 29.0Oferta formativa 58.Planeamento de cursos desnecessarios ou | R1 - Risco de Nao 2 2 4 Preventivas:
ndo inclusdo no planeamento de cursos para continuidade de atividade (Médio) (Médio) (Médio) 215. Identificagdo prévia das necessidades de formacéo (Catalogo de cursos);
suprir necessidades criticas de formacao 216. Elaboracao dos relatérios de avaliagdo da formacao.
R9 — Risco de gestéo do 1 2 2 Detetivas:
conhecimento e de (Baixo) (Médio) (Baixo) 217. Confrontagdo com os descritivos dos cargos a prover (listagem); X
aprendizagem 218. Anélise dos relatérios de avaliacdo da formag&o.
organizacional Corretivas:
219. Cancelamento de a¢6es de formag&o desnecessarias;
220. Realizacao de edicdes extraordinarias;
221. Criacdo de novas formagdes.
30.Selecgdo dos 59.Procedimentos concursais para selecao R22 - Risco normativo Sim 1 2 2 Preventivas:
formandos (indigitacdo e nomeacéo) de formandos, face (Baixo) (Médio) (Baixo) 222. Divulgacao do normativo e regras aplicaveis (procedimentos de concursos);
as regras de nomeagao ou das prioridades 123. Segregacéao de fungdes;
estabelecidas, com favorecimento ou prejuizo, | R24 - Risco de trafico de 1 2 2 223. Divulgacdo das nomeagdes através do Portal da Formagéo (SIG-Form)
devido a lacos familiares, amizade, inimizade influéncias (Baixo) (Médio) (Baixo) Detetivas: X
ou outros 224. Agbes de controlo interno que verifiguem a conformidade dos concursos com o
R27 - Risco de abuso de 1 2 2 normativo aplicavel. (verificacdo do processo de nomeagé&o — através do Portal
poder (Baixo) (Médio) (Baixo) da Formacao (SIG-Form)).
Corretivas:
159.Correcéo de situagdes de incumprimento detetadas.
31.Identificacdo das 60.Selecdo de formadores para cursos de R22 - Risco normativo Sim 1 2 2 Preventivas:
entidades formativas formagao, através de favorecimento ou (Baixo) (Médio) (Baixo) 225. Regras de sele¢do de formadores;
prejuizo, devido a lagos familiares, amizade, 226. Divulgar o regime de impedimentos. X
inimizade ou outros R27 - Risco de abuso de 1 2 2 Detetivas:
poder (Baixo) (Médio) (Baixo) 227. Verificar a existéncia de situages de impedimento dos formadores.

Corretivas:
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159.Correc¢éo de situag@es de incumprimento detetadas.

61.Nomeagcéo para cargos de formador,
providos sem que o pessoal detenha as
competéncias necessarias

R9 - Risco de gestao do
conhecimento e de
aprendizagem
organizacional

Nao

2
(Médio)

2
(Médio)

4
(Médio)

Preventivas:

228. Cumprimento das regras e procedimentos destinados a selecéo de formadores;

229. Planear as necessidades de formag&o para provimento dos cargos de forma a
garantir que estes séo providos com elementos com as qualificacdes
necessarias;

230. Garantir a formagéo prévia e atempada do corpo de formadores;

231. Reforgar a bolsa de formadores.

Detetivas:

232. Verificar a existéncia de cargos de formador providos das competéncias
necessarias;

233. Manter um sistema integrado de controlo do corpo de formadores e respetivas
habilitagdes.

Corretivas:

159.Correcéo das situagdes detetadas.

32.Administragdo de
cursos

62.Desenvolvimento e execucao dos cursos
de formacéo, com favorecimento ou prejuizo
de formandos

R2 - Risco de imagem

R22 - Risco normativo

R27 - Risco de abuso de
poder

Sim

1
(Baixo)

1
(Baixo)

1
(Baixo)

3
(Alto)

2
(Médio)

2
(Médio)

3
(Médio)

2
(Baixo)

2
(Baixo)

Preventivas:

234. Criagao antecipada do plano de formagado dos cursos;

235. Cumprimento do plano de formagédo dos cursos;

236. Aprovacao antecipada dos referenciais de curso;

237. Cancelamento/adiamento dos cursos sem referencial aprovado;
261. Elaboracao dos relatérios de avaliagdo da formagéao.
Detetivas:

238. Verificagdo do cumprimento do plano de formagé&o dos cursos;
263. Andlise dos relatérios de avaliagdo da formagao.

Corretivas:

159.Correcéo de situag8es de incumprimento detetadas.

33.Avaliagéo dos
formandos

63.Conhecimento antecipado e fraude na
realizacéo de exames/testes/provas

R2 - Risco de imagem
R10 - Risco de motivacao
e produtividade

R23 - Risco de fraude ou
corrupgéo

R24 - Risco de trafico de
influéncia

R27 - Risco de abuso de
poder

Sim

2
(Médio)

3
(Alto)

1
(Baixo)

1
(Baixo)

1
(Baixo)

2
(Médio)

3
(Alto)

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

4
(Médio)

9
(Alto)

2
(Baixo)

2
(Baixo)

2
(Baixo)

Preventivas:

239. Prever nos referenciais de curso e no regulamento da formacgao, as
consequéncias para os formandos pelas praticas indevidas nesta matéria;

240. Sensibilizagdo dos intervenientes neste processo para as implicacdes de
eventuais desvios a conduta que é expectavel de um militar ou civil do Exército;

154. Elaboragdo de normas para a produgao, reproducao, guarda e controlo dos
instrumentos de avaliacao;

155. Elaboragéo de normas para a execugado e controlo de provas;

156. Reforco da seguranca fisica das instalagdes de producéo, reproducéo, guarda
e controlo dos instrumentos de avaliagao.

Detetivas:

157. Assegurar adequada vigilancia na realizagao dos exames/ testes/provas;

158. Assegurar um controlo pedagdgico dos respetivos resultados;

68. Processos de averiguagdes.

Corretivas:

159.Correcao de situagdes de incumprimento detetadas.

64.Processo de avaliagdo de formandos, com
favorecimento ou prejuizo, devido a lagos
familiares, amizade, inimizade ou outros

R24 - Risco de tréafico de
influéncias

Sim

1
(Baixo)

2
(Médio)

2
(Baixo)

Preventivas:

285. Sensibilizar os intervenientes neste processo para as implicacdes
escolares/disciplinares;

286. Sistema de avaliagdo que garanta o anonimato dos formandos.

Detetivas:

287. Garantir uma adequada monitoriza¢é@o das avaliages;

288. Sinalizar desvios significativos face a resultados anteriores.

Corretivas:

289. Substituicdo de formadores com potenciais conflitos de interesse;

290. Aplicacéo célere de eventuais sanc¢es disciplinares.

34.Avaliacéo da
formagéo

65.Adulteracéo de resultados com vista ao
favorecimento da imagem externa

R2 - Risco de imagem

Sim

(Baixo)

2
(Médio)

(Baixo)

Preventivas:

285. Sensibilizar os intervenientes neste processo para as implicagbes
escolares/disciplinares.

Detetivas:

287. Garantir uma adequada monitoriza¢é@o das avaliages;

288. Sinalizar desvios significativos face a resultados anteriores.

Corretivas:

290. Aplicacéo célere de eventuais sangdes disciplinares.

35.Emisséao de
Declaragges,
Certificados, Cartas
de Curso ou

66.Emisséo de declaracdes, certiddes ou
certificados de discentes ou formandos, com
favorecimento ou prejuizo, devido a:

- Lagos familiares, amizade, inimizade ou

R24 - Risco de trafico de
influéncia

R27 - Risco de abuso de

Sim

1
(Baixo)

1

3
(Médio)

3

3
(Médio)

3

Preventivas:

123. Segregacao de funcdes;

216. Redundancia na verificacdo de qualificagbes a atestar.
Detetivas:
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Suplemento ao outros poder (Baixo) (Médio) (Médio) 291. Verificar a existéncia de situages de impedimento no decorrer de todo o
Diploma - Conteudo falso ou alterado processo;
- Concluséo de curso, sem o ter terminado 292. Realizacao de inspecgdes, por amostragem, das declaragdes, certidées ou
certificados emitidos.
Corretivas:
159.Correcéo de situagdes de incumprimento detetadas.
9.Gestéo de 36.Repositério de 67.Producéo, guarda e disponibilizacdo dos R18 — Risco de Nao 1 2 2 Preventivas
informacéo dados e Informacéo dados e informacao pelo Sistema de integridade da informacgéo (Baixo) (Médio) (Baixo) 293. Execucao do backup de dados e Informacéo, de acordo com 0s normativos
Informacéo e Comunicacdes (SIC) do Exército aplicaveis.
294. Assegurar a nomeacao e a formacgéo adequada dos Administradores de Rede
Local (ARL) (Curso de Transmissdes das Armas e Servigcos (CTMAS)).
Detetivas X
295. Monitorizag&o da Infraestrutura do SIC do Exército (Sala de Operagdes CSl)
Corretivas
296. Promover alteragdes e configuragdes no SIC.
Prescritivas
297. NAT no ambito CSI.
68.Acesso e divulgagdo da Informacgéo por R2 - Risco de imagem Sim 1 3 3 Preventivas
entidade interna (Baixo) (Alto) (Médio) 298. Assegurar a Credenciacdo adequada a todo o pessoal com acesso a
Informacé&o Classificada de acordo com o Grau respetivo.
R19- Risco de seguranca 1 3 3 299. Assegurar a formacéo especifica a quem lida com Informagéo Classificada;
da informacéo (Baixo) (Alto) (Médio) (Curso de Material e Seguranga Cripto; Curso online do GNS de Introdugéo a
Seguranca de Informagao Classificada).
R24 — Risco de trafico de 1 3 3 300. Instalagao de meios de controlo de acessos eletronicos e de videovigilancia
influéncia (Baixo) (Alto) (Médio) (SICAVE) nas areas de acesso restrito. X
301. Nomeagcéo do custodio de material cripto da U/E/O.
Detetivas
302. Inspecgdes e auditorias periodicas.
303. Monitoriza¢@o dos acessos aos sistemas de informagao.
Corretivas
194. Rotatividade e segregacéo de fungdes.
Prescritivas
297. NAT no ambito da seguranca CSI.
69.Acesso e divulgacéo da Informagao por R1 - risco de continuidade Nao 1 3 3 Preventivas
entidade externa de atividade (Baixo) (Alto) (Médio) 304. Implementacéo de medidas defensivas no controlo de acessos a Informagéo a
partir do exterior (Protegcdo de Perimetro).
R2 - Risco de imagem 1 3 3 305. Assegurar a formacéo especifica para os elementos do Centro de Guerra da
(Baixo) (Alto) (Médio) Informacéo e Ciberdefesa (Cursos de Formagao no ambito da Seguranca da
Informagéo).
R19- Risco de seguranca 1 3 3 306. Agles de sensibilizagdo e informagéo a todos os utilizadores no ambito da
da informacéo (Baixo) (Alto) (Médio) seguranga CSlI.
307. Realizacéo de exercicios especificos na area da ciberdefesa. X
Detetivas
308. Monitoriza¢@o dos acessos externos a Informacao;
309. Realizacao de testes de resiliéncia a Protecdo de Perimetro.
302. Inspec0es e auditorias periddicas
Corretivas
310. Refor¢co das medidas defensivas e corre¢éo de vulnerabilidades.
Prescritivas
297. NAT no ambito da seguranga CSlI.
37.Continuidade de 70.Funcionamento do Sistema de Informagéo R1 — Risco de Na&o 1 3 3 Preventivas
atividade e Comunicagdes (SIC) do Exército continuidade de atividade (Baixo) (Alto) (Médio) 311. Implementacéo de Sistemas de energia alternativos (UPS; Gerador)
293. Execucéo do backup de dados e Informag&o, de acordo com os normativos
R7 — Risco de falha de aplicaveis.
infraestruturas e 2 2 4 312. Assegurar a nomeacao formagéo adequada dos Administradores de Rede
equipamentos (Médio) (Médio) (Médio) Local (ARL) (Curso de Transmissdes das Armas e Servigos (CTMAS)). X
Detetivas
313. Monitorizacéo das Infraestruturas do SIC do Exército (Sala de Operagdes CSI).
302. Inspecdes e auditorias periddicas.
Corretivas
296. Promover alteragfes e configuragdes no SIC.
10.Gestao de 45.Emissao de 85.Emisséo de declaracdes e certiddes, com R2 - Risco de imagem Sim 1 2 2 Preventivas:
Pessoal declaragbes e favorecimento ou prejuizo, devido a lagos (Baixo) (médio) (Baixo) 361. Revisdo das regras sobre o processo de emissado de declarag8es e certidoes, X

certiddes

familiares, amizade, inimizade ou contetdo

garantindo a verificagcdo aleatéria das declaragdes/certiddes emitidas por um
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falso ou alterado R19 - Risco de seguranca 1 1 1 responséavel diferente daquele que as emitiu, aquando da assinatura, do
da informacéo (Baixo) (Baixo) (Baixo) suporte da informacéo (segregagdo de funcdes).
Detetivas:
R23 - Risco de fraude ou 1 2 2 362. Promover verificag8es aleatorias, por amostragem a um nimero minimo de
corrupgao (Baixo) (médio) (Baixo) certiddes e declara¢des emitidas em cada ano.
Corretivas:
R24 - Risco de tréfico de 1 2 2 363. Corrigir situagdes de incumprimento detetadas.
influéncias (Baixo) (médio) (Baixo)
R26 - Risco de suborno 1 2 2
(Baixo) (médio) (Baixo)
86.Tramitar a conducéo de processos de R2 - Risco de imagem Sim 1 2 2 Preventivas:
Militares e ex-Militares (ex. DFA, (Baixo) (Médio) (Baixo) 364. Definigao de critérios e regras relativas ao processo de qualificacdo de Militares
Pensionistas), com R20 - Risco legal e ex-Militares e proceder a sua ampla divulgacao.
favorecimento ou prejuizo, nomeadamente na: 1 2 2 Detetivas:
- qualificagdo como Deficientes das Forgas R22 - Risco normativo (Baixo) (Médio) (Baixo) 365. Verificagdo do cumprimento das regras e critérios estabelecidos de acordo com
Armadas (DFA) o Despacho 07/SEDN/2017, a Lei n.° 46/2020, de 20 de agosto, Estatuto do X
- qualificagdo como Pensionistas ndo DFA (ex. | R24 - Risco de trafico de 1 2 2 Antigo Combatente e o Decreto Regulamentar n.° 11/2015, de 31 de julho.
Pensionista com Penséo de Invalidez) influéncias (Baixo) (Médio) (Baixo) Corretivas:
- emisséo de Cartbes e Declaracdes de 366. Corrigir qualificagdes em incumprimento dos critérios estabelecidos.
Pensionistas 1 2 2
(Baixo) (Médio) (Baixo)
46.Gestéo de 87.Andlise dos processos de acidente e R2 - Risco de imagem Sim 1 3 3 Preventivas:
Processos doenga, validacéo de louvores e penas (Baixo) (Alto) (Médio) 367. Definicao de critérios e regras para a analise processual, homologacéo de
disciplinares, atribuigdo de condecoracgdes e penas e louvores,
respetivo registo R24 - Risco de trafico de 1 3 3 368. Redundancia na validagao e andlise dos processos, das penas disciplinares e
influéncias (Baixo) (Alto) (Médio) louvores (validagao por duas pessoas diferentes).
Detetivas: X
R27 - Risco de abuso de 1 3 3 369. Verificagdo do cumprimento das regras e critérios de acordo com as respetivas
poder (Baixo) (Alto) (Médio) NAT;
370. Controlo de acessos as Bases de Dados e plataformas informaticas que gerem
0 registo de processos, penas, louvores e condecoracoes.
Corretivas:
371. Corrigir processos em incumprimento dos critérios estabelecidos.
47.Supervisdo e 88.Acesso, controlo e supervisdo dos R19 - Risco de seguranca Sim 1 3 3 Preventivas:
coordenacao dos sistemas de informacéo, com intencéo de da informagao (Baixo) (Alto) (Médio) 372. Elaboracao e revisdo de todos os procedimentos e competéncias para cada
Sistemas de obter para si ou para terceiro, beneficio perfil de acesso as bases de dados;
Informacé&o de apoio ilegitimo ou causar prejuizo a outra pessoa R23 - Risco de fraude ou 1 3 3 373. Registo informatico das permissdes dos utilizadores de acessos as bases de
a gestéo do pessoal corrupgao (Baixo) (Alto) (Médio) dados, atribuigdo de perfis diferenciados para cada utilizador e atualizagdo dos
do Exército perfis de acesso.
R24 - Risco de trafico de 1 3 3 Detetivas: X
influéncias (Baixo) (Alto) (Médio) 374. Verificagéo dos registos de cadastro em conjugagéo com controlo de efetivos;
375. Controlo aleatorio dos registos efetuados e que estao inseridos em base de
dados.
Corretivas:
376. Regularizar as situacdes de acessos concedidos as bases de dados de Gestédo
de Recursos Humanos e Vencimentos.
48.Atribuicao, 88.Inscricdo, renovagao, suspensao e R2 - Risco de imagem Sim 1 3 3 Preventivas:
manutencao, cessacédo da qualidade de beneficiario da (Baixo) (Alto) (Médio) 377. Assegurar a ampla divulgac¢éo dos procedimentos no processamento dos
cancelamento de Assisténcia na Doenca aos Militares (ADM), cartbes ADM, conforme NAT 04.01.00, do Comando do Pessoal de
cartdo ADM através de favorecimento ou prejuizo, com ou R24 - Risco de trafico de 1 3 3 15mar2022.
sem dolo, na execucéo dos procedimentos ou influéncias (Baixo) (Alto) (Médio) 378. Promover a segregacao de funcdes e a rotatividade de pessoal.
na elaboragéo dos documentos Detetiva:
R27 - Risco abuso de 1 3 3 379. Verificacdo dos meios de prova no momento da inscri¢&o e renovacao.
poder (Baixo) (Alto) (Médio) Corretiva: X
371. Corrigir processos em incumprimento dos critérios estabelecidos.
R28 - Risco de conluio 1 3 3
(Baixo) (Alto) (Médio)
R29 - Risco de concusséo 1
(Baixo) 3 3
(Alto) (Médio)
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AREA / PROCESSO

SUB-AREA /
SUBPROCESSO

EVENTO / POTENCIAL SITUAGCAO DE
RISCO

RISCOS IDENTIFICADOS

POTENCIAL
CONFLITO DE
INTERESSES

GP

Gl

GR

MEDIDAS DE CONTROLO

CONTRIBUI
PARA O
PPR
EXERCITO

CONTRIBUI
PARA O
PPR U/E/O

49.Processamento de
vencimentos

90.Existéncia de processamento de
vencimentos que gerem abonos indevidos.

R2 - Risco de imagem

R21 - Risco de
regularidade financeira

R22 — Risco de normativo

R23 — Risco de fraude ou
corrupgao

R28 - Conluio

Nao

1
(Baixo)

1
(Baixo)

1
(Baixo)

1
(Baixo)

1
(Baixo)

3
(Alto)

3
(Alto)

3
(Alto)

(Alto)

3
(Alto)

3
(Médio)

3
(Médio)

3
(Médio)

3
(Médio)

3
(Médio)

Preventivas:

380. Assegurar o cumprimento do normativo legal e interno em vigor, NAT 04.02.09,
do Comando do Pessoal de 08fev2021, nomeadamente a verificacdo da
competéncia para autorizar o pagamento;

381. Promover a rotatividade de pessoal e a adequada segregacéo de fung@es, no
respeitante a admisséo de pessoal, ao processamento de vencimentos, ao seu
pagamento e aos registos contabilisticos associados;

382. Certificar que o processamento e pagamento dos vencimentos sdo efetuados
com os dados pessoais que para eles concorrem, nomeadamente, nome, NIF,
morada fiscal, situagao familiar, posigao e nivel remuneratério, vinculo e IBAN;

383. Verificar que eventuais valorizagdes remuneratérias sdo pagas com base em
registos que as comprovam.

Detetivas:

384. Verificagdo mensal, no ambito do sistema de controlo interno existente
(conferéncia numa base de amostragem - uma selegao fixa, baseada no
pessoal envolvido no processamento e pagamento de vencimentos e outra
aleatodria), no sentido de confirmar a adequagdo das remuneragdes
processadas e dos descontos efetuados — CGA, Seguranga Social, IRS entre
outros;

385. Confirmacao mensal do ndo processamento de vencimentos a pessoal que
tenha cessado func¢des.

Corretivas:

386. Promover, no cumprimento do normativo aplicavel, a restituicdo dos montantes
gue possam ter sido indevidamente pagos.

11.Gestéo
Financeira

51.Elaboragéo,
execugdo e controlo
orgamental

96.Falha no planeamento e na validacéo das
necessidades e respetivas estimativas de
custos

R1 — Risco de
continuidade de atividade

R2 — Risco de imagem
R12 — Risco de aumento

dos custos
organizacionais

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

4
(Médio)

4
(Médio)

4
(Médio)

Preventivas

393. Definigéo e divulgacao dos diversos niveis de responsabilidade (Diretiva
Estratégica e Diretiva de Planeamento do Plano de Atividades);

394. Planeamento de Atividades contendo a justificacéo e a pertinéncia das
necessidades criticas, em funcéo da disponibilidade orgamental esperada
(verificagdo do planeamento em funcdo dos valores executados em periodos
homologos de referéncia e tendo em consideragéo a evolucao de pregos
esperada).

Detetivas

395. Avaliagdo sistematica das necessidades criticas efetivas, em funcéo da
disponibilidade orgamental prevista em Plano de Atividades (Comparacgéo e
avaliacdo dos valores executados face ao orgamento atribuido no ano em
Curso).

Corretivas

396. Elaboracao do Plano de Atividades corrigido, apos a publicagdo do Orgamento
do Estado.

397. Proposta de obtengdo de orgcamento supletivo;

398. Alteracéo do Plano de Atividades, durante a execugdo do Orgamento do
Estado, mediante as necessidades comprovadas (estabelecer metodologia
para o efeito).

52.Execucéo e
controlo da despesa

97.Desadequacéo do registo da informagéo

R18 — Risco de
integridade da informacéo

R21 — Risco de
irregularidade financeira

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

2
(Médio)

4
(Médio)

4
(Médio)

Preventivas

399. Sensibilizagdo para o cumprimento dos normativos existentes, incluindo o
Manual de Controlo Interno (reunides, estagios e apoio técnico);

400. Defini¢do de niveis de responsabilidade (revisdo do Regulamento de
Administracéo Financeira do Exército e adequacéo dos normativos de
autoridade técnica do DFIN);

401. Segregacéo de fungBes na insercdo de dados e na sua conferéncia (verificagao
em Inspec¢des da IGE, na Prestacdo Mensal de Contas e em atas da Secc¢ao
de Logistica);

402. Rotacao do pessoal nas diversas fungdes (estabelecer metodologia para o
efeito).

Detetivas

403. Monitorizacao periédica da informag&o registada, cruzamento de informacéo e
realizacéo de testes (verificacdo na Prestacdo Mensal de Contas).

Corretivas

128. Melhoria de processos e controlo;

404. Correcao e regularizagao dos registos.

98.Deficiente execucgéo financeira dos
contratos

R11 — Risco financeiro

Sim

2
(Médio)

3
(Alto)

6
(Alto)

Preventivas
399. Sensibilizagdo para o cumprimento dos normativos existentes, incluindo o
Manual de Controlo Interno (reunifes, estagios e apoio técnico);
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i X POTENCIAL SeNIRES CONTRIBUI
AREA |PROCESSO | SADARER] | EVENTO/POTERCVAL SITUAGAODE | Riscos IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PR O PARA O
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
R20 — Risco legal 2 3 6 405. Confirmagédo da recegéo qualitativa e quantitativa dos bens, servigos ou
(Médio) (Alto) (Alto) empreitadas de obras publicas antes da execucdo dos pagamentos, incluindo
as autorizagdes devidas e o cumprimento dos normativos aplicaveis,
R21 — Risco de 2 3 6 nomeadamente, visto do Tribunal de Contas e publicitagdo no Portal Base, se
irregularidade financeira (Médio) (Alto) (Alto) devidos (implementar a Declaragéo de Conformidade Processual, a anexar ao
Pedido de Autorizacdo de Pagamento);
401. Segregacéo de fungbes na insercdo de dados e na sua conferéncia (verificacdo
em Inspec¢des da IGE, na Prestacdo Mensal de Contas e em atas da Secc¢ao
de Logistica);
406. Gestdo de perfis de acesso aos sistemas de informagéo de acordo com as
funcdes desempenhadas (Checklist para a atribui¢céo de perfis);
402. Rotacao do pessoal nas diversas fungdes (estabelecer metodologia para o
efeito).
Detetivas
407. Controlo mensal da execucao das medidas estabelecidas no sistema de
controlo interno, no que concerne ao fracionamento da despesa e &
plurianualidade ndo assumida (verificagdo na Prestagdo Mensal de Contas e na
atribuicdo de Planos de Estrutura de Projeto (PEP) dos contratos);
408. Verificacdo da execugdo e cumprimento dos contratos celebrados (verificagdo
na Prestacdo Mensal de Contas).
Corretivas
409. Regularizacédo de procedimentos;
410. Melhoria dos processos e controlo.
99.Desvio de dinheiros e valores R23 — Risco de fraude ou Sim 1 3 3 Preventivas
corrupgao (Baixo) (Alto) (Médio) 399. Sensibilizagdo para o cumprimento dos normativos existentes, incluindo o
Manual de Controlo Interno (reunifes, estagios e apoio técnico);
R25 — Risco de peculato 1 3 3 411. Cumprimento do normativo para a atribuicdo de Fundos de Maneio (Aprovacao
(Baixo) (Alto) (Médio) dos Regulamentos dos Fundos de Maneio);
401. Segregacéo de fungdes na insercdo de dados e na sua conferéncia (verificagao
R27 — Risco de abuso de 1 3 3 em Inspec¢des da IGE, na Prestacdo Mensal de Contas e em atas da Seccao
poder (Baixo) (Alto) (Médio) de Logistica);
402. Rotagédo do pessoal nas diversas fungdes (estabelecer metodologia para o
R28 — Risco de conluio 1 3 3 efeito). X
(Baixo) (Alto) (Médio) Detetivas
412. Conferéncia da informagao e registos da Prestacdo Mensal de Contas (Fundo
de Maneio, Caixa, Reconciliagdo Bancaria, Justificacdo de Saldos, validacéo
dos registos e assinatura dos responsaveis);
413. Inspegoes da IGE;
414. Denuncias.
Corretivas
415. Processos de averiguagdes;
416. Substituigdo do pessoal envolvido.
53.Execucéo e 100.0Omisséo do dever de faturagéo e/ou R14 — Risco de crédito Sim 1 3 3 Preventivas
controlo da receita cobranca dos bens vendidos ou dos servigos (Baixo) (Alto) (Médio) 399. Sensibilizagdo para o cumprimento dos normativos existentes, incluindo o
prestados Manual de Controlo Interno (reunides, estagios e apoio técnico);
R20 — Risco legal 1 3 3 401. Segregacdo de fungBes na insercdo de dados e na sua conferéncia (verificagao
(Baixo) (Alto) (Médio) em Inspec¢@es da IGE, na Prestacdo Mensal de Contas e em atas da Secgéo
de Logistica);
R21 - Risco de 1 3 3 402. Rotagéo do pessoal nas diversas fungdes (estabelecer metodologia para o
irregularidade financeira (Baixo) (Alto) (Médio) efeito);
417. Autorizagdo para retificagdo ou anulacdo de faturas (Estabelecer
R23 — Risco de fraude ou 1 3 3 procedimento).
corrupgéo (Baixo) (Alto) (Médio) Detetivas X
418. Controlo mensal das dividas de clientes (verificacio na Prestacdo Mensal de
R25 — Risco de peculato 1 3 3 Contas);
(Baixo) (Alto) (Médio) 414. Denuncias.
Corretivas
419. Cumprimento dos mecanismos de cobranca previstos no Manual de
Procedimentos de Controlo Interno;
409. Regularizacéo de procedimentos;
410. Melhoria dos processos e controlo;
415. Processos de averiguacoes;
416. Substituicdo do pessoal envolvido.
54.Gestéo financeira 101.Falta de registo ou registo inadequado de R18 — Risco de Sim 2 2 4 Preventivas X
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i X POTENCIAL SeNIRES CONTRIBUI
AREA |PROCESSO | SADARER] | EVENTO/POTERCVAL SITUAGAODE | Riscos IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PR O PARA O
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
de ativos ativos integridade da informacéo (Médio) (Médio) (Médio) 420. Defini¢do de niveis de responsabilidade (revisdo do Regulamento de
Administracéo Financeira do Exército e adequag&o dos normativos de
R20 — Risco legal autoridade técnica do DFIN, bem como, no ambito da gestao de ativos, a
2 2 4 adequacédo das normas do CmdLog);
(Médio) (Médio) (Médio) 401. Segregacédo de fungBes na insercdo de dados e na sua conferéncia (verificagao
R21 - Risco de em Inspec¢des da IGE, na Prestacdo Mensal de Contas e em atas da Secgéo
regularidade financeira 2 2 4 de Logistica);
(Médio) (Médio) (Médio) 402. Rotagédo do pessoal nas diversas fungdes (estabelecer metodologia para o
R23 - Risco de fraude ou efeito).
corrupgéo 2 2 4 Detetivas
(Médio) (Médio) (Médio) 421. Andlise aos registos de despesa na Prestacdo Mensal de Contas (Relatérios da
Prestacéo Mensal de Contas).
Corretivas
410. Melhoria de processos e controlo;
404. Corregéo e regularizagéo dos registos.
55.Informagéo 102.Desadequacéo da informagéo ou do R2 — Risco de imagem Nao 1 3 3 Preventivas
financeira prestada a relato (Baixo) (Alto) (Médio) 422. Identificac@o das necessidades de informagéo financeira a prestar a entidades
entidades externas externas, respetivas datas e niveis de responsabilidade (consolidagdo de
R18 — Risco de 1 3 3 listagem).
integridade da informacgéo (Baixo) (Alto) (Médio) Detetivas
423. Verificagdo e andlise, em varios niveis, da informagéo a prestar (de acordo com X
R20 — Risco legal a listagem).
1 3 3 Corretivas
(Baixo) (Alto) (Médio) 424. Revisao, corregdo e consolidagéo da informacéao.
R21 — Risco de
regularidade financeira 1 3 3
(Baixo) (Alto) (Médio)
56.Transversais 103. Falhas na aplicagao de normas, R11 - Risco financeiro Sim 2 3 6 Preventivas
procedimentos e regulamentos de natureza (Médio) (Alto) (Alto) 399. Sensibilizagdo para o cumprimento dos normativos existentes, incluindo o
financeira Manual de Controlo Interno (reunides, estagios e apoio técnico);
R20 - Risco legal 2 3 6 401. Segregagéo de fun¢bes na inser¢cao de dados e na sua conferéncia (verificagdo
(Médio) (Alto) (Alto) em Inspec¢@es da IGE, na Prestacdo Mensal de Contas e em atas da Secgéo
de Logistica).
R21 — Risco de 2 3 6 Detetivas X
irregularidade financeira (Médio) (Alto) (Alto) 390. Inspecgdes e auditorias realizadas por entidades competentes (Recomendages
recebidas);
R 22 — Risco normativo 2 3 6 425. Andlise a Prestacdo Mensal de Contas (Relatérios produzidos).
(Médio) (Alto) (Alto) Corretivas
426. Acdes de formacao;
427. Corregéo e regularizagéo de processos.
12.Gestéo 57.Controlo de 104.Inventaria¢&o do Imobilizado R21 - Risco de Sim 1 2 1 Preventivas
patrimonial Imobilizado regularidade financeira (Baixo) (Médio) (Baixo) 428. Realizacao e envio anual ao CmdLog, de Relatérios de Situagéo por parte das
UEO, com evidéncias da inventariacdo efetuada;
R22 - Risco normativo 1 2 1 429. Assegurar a realizacao periddica de agdes de inventariacéo fisica dos bens de
(Baixo) (Médio) (Baixo) imobilizado.
Detetivas X
R28 - Risco de conluio 1 2 1 430. Inspecdes realizadas pela IGE, em que deve ser efetuada inspecao por
(Baixo) (Médio) (Baixo) amostragem.
Corretivas
R29 - Risco de 1 2 1 431. Proceder a atualizagao dos dados, atualizando as discrepancias e abates, de
concussao. (Baixo) (Médio) (Baixo) acordo com o normativo em vigor (PDE 4-46-00 — Sistema Logistico do
Exército).
58.Gestédo de stocks 105.Controlo dos stocks de material de R20 - Risco legal. Sim 1 1 1 Preventivas
de material de consumo (Baixo) (Baixo) (Baixo) 432. Garantir que todos os consumos de material sejam justificados com base no
consumo despacho de autorizacao;
R21 - Risco de 1 1 1 433. Criar um manual interno de licdes aprendidas.
regularidade financeira (Baixo) (Baixo) (Baixo) Detetivas
434. A UEO devera aleatoriamente realizar contagens fisicas inopinadas. Estas X
R23 - Risco de fraude ou 1 1 1 contagens devem ser efetuadas por elementos externos ao local de
corrupgao. (Baixo) (Baixo) (Baixo) armazenagem a inventariar;
435. Realizacao de inspecdes pela IGE.
R28 - Risco de conluio 1 1 1 Corretivas
(Baixo) (Baixo) (Baixo) 436. Proceder a atualizagao dos registos contabilisticos, atualizando as faltas, as

quebras, apurando as responsabilidades de acordo com o normativo em vigor
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inspecgoes extraordinarias pelo CmdLog;

i X POTENCIAL SeNIRES CONTRIBUI
AREA |PROCESSO | SADARER] | EVENTO/POTERCVAL SITUAGAODE | Riscos IDENTIFICADOS | CONFLITO DE GP Gl GR MEDIDAS DE CONTROLO PR O PARA O
INTERESSES - PPR U/E/O
EXERCITO
(PDE 4-46-00 — Sistema Logistico do Exército).
59.Gestéo de 106.Conformidade legal dos atos de gestdo de | R20 - Risco legal. Sim 1 2 2 Preventivas
Imobilizado imobilizado; (Baixo) (Médio) (Baixo) 437. Assegurar verificando, que os movimentos de material séo obrigatoriamente
Decisdes relativas a gestao do imobilizado acompanhados da respetiva documentagao;
ndo tém reflexo no seu controlo R21 - Risco de 1 2 2 438. Assegurar que, por via da responsabilizacéo, todas as decisOes referentes a
regularidade financeira. (Baixo) (Médio) (Baixo) gestéo do imobilizado tém correspondéncia no SIG.
Detetivas X
R22 - Risco normativo. 1 2 2 439. Efetuar a verificagédo dos processos, através das inspecdes realizadas pela
(Baixo) (Médio) (Baixo) IGE.
Corretivas
R23 - Risco de fraude ou 1 2 2 440. Efetuar os registos de corregdo regularizagdo acompanhados de ato de gestéo
corrupgao. (Baixo) (Médio) (Baixo) sempre que ocorra, de acordo com os normativos em vigor (PDE 4-46-00 —
Sistema Logistico do Exército).
107.Correta tramitagdo administrativa nos atos | R21 - Risco de Sim 1 1 1 Preventivas
de abate e alienagao do imobilizado regularidade financeira. (Baixo) (Baixo) (Baixo) 441. Assegurar o cumprimento rigoroso das normas estabelecidas no PDE 4-46-00
— Sistema Logistico do Exército.
R22 - Risco normativo. 1 1 1 Detetivas X
(Baixo) (Baixo) (Baixo) 439. Efetuar a verificacdo dos processos através das inspegoes realizadas pela IGE.
Corretivas
442. Efetuar os registos de corre¢do de acordo com 0s normativos em vigor
(Despacho n.° 13475/2009 de 09Jun - Viaturas Administrativas (eSPap).
60.Gestao de 108.Utilizag&o indevida de imovel R25 - Risco de peculato. Sim 1 1 1 Preventivas
Infraestruturas (Baixo) (Baixo) (Baixo) 443. Obter sempre autorizagao da Entidade competente para a utilizagéo de
infraestruturas por escrito e nos termos da Lei indicando a delegacéo de
R27 - Risco de abuso de 1 1 1 competéncias (caso exista);
poder. (Baixo) (Baixo) (Baixo) 444. Aprovar pela entidade competente normas, procedimentos e precarios, sempre
gue se pretenda rentabilizar e otimizar imoveis como fontes supletivas de
R28 - Risco de conluio. 1 1 1 financiamento;
(Baixo) (Baixo) (Baixo) 445. Promover a sensibilizacao de todos os elementos da guarnicdo e restantes
entidades visitantes, para o cumprimento rigoroso das normas legais e vigor
(Decreto-Lei n.° 280/2007, de 07Ago — Regime Juridico do Patriménio
Imobiliario Publico);
446. Estabelecer procedimentos transparentes, simples e acessiveis de modo a
garantir a igualdade e cumprimento escrupuloso da Lei;
447. Regulamento Geral de Infraestruturas do Exército, disponivel na Intranet X
Detetivas
448. Rondas pelo grupo de servico ou pela PE;
449. Inspecdes Técnicas;
450. Camaras de vigilancia das instalagges;
451. Envio de mapas de situagdo mensais/relatérios, pelas U/E/O, dos Prédios
Militares a sua responsabilidade;
452. Envio de mapas de situacdo mensais/relatérios, pelas U/E/O, das Casas do
Estado a sua responsabilidade.
Corretivas
453. Desenvolver as agdes previstas na lei para a desocupagéo do imoével (se for o
caso) ou para cessar a sua utilizacao indevida;
454. Caso exista competéncia para tal, instaurar procedimento disciplinar ou
participar a entidade competente para o efeito, ou comunicar o facto a(s)
entidade(s) competente(s).
61.Gestdo de 109. Extravio, uso indevido ou desvio R2 - Risco de imagem. Sim 1 3 3 Preventivas
equipamento militar, (Baixo) (Alto) (Médio) 455. Garantir um adequado sistema de controlo interno na distribuicdo e rececao do
armamento e material;
muni¢des R13 - Risco de 1 3 3 456. Cumprir as Instrugbes de Seguranca Militar e restante normativo em vigor
responsabilidade civil, (Baixo) (Alto) (Médio) (SEGNAC 1);
criminal, financeira 457. Garantir a credenciacao de todos os militares e civis com acesso a estes
(sancionatéria e artigos;
reintegratéria). 458. Realizacao de inventarios frequentes nas UEO; X
459. Garantir a existéncia do sistema SICAVE nos locais de armazenamento destes
R27 - Risco de abuso de 1 3 3 artigos;
poder. (Baixo) (Alto) (Médio) 460. Assegurar o cumprimento rigoroso das normas estabelecidas no que respeita a
processos de abates e autos.
R28 - Risco de conluio. 1 2 2 Detetivas
(Baixo) (Médio) (Médio) 461. Efetuar a verificacéo destes através das inspecdes realizadas pela IGE e
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EXERCITO
462. Efetuar contagens fisicas dos artigos;
463. Registar em balancos e inventarios de acordo com normas em vigor.
Corretivas
464. Atuar criminalmente sempre que se encontrem falhas nos termos das normas
em vigor;
465. Atuar criminalmente sempre que detetada a violacédo das incitacdes ou indicios.
110.Seguranca no armazenamento e R2 - Risco de imagem. Nao 1 3 3 Preventivas
transporte (Baixo) (Alto) (Médio) 466. Cumprir escrupulosamente os procedimentos previstos no normativo,
nomeadamente: Diretiva n.° 41/CEME/18; Diretiva n.° 45/CEMGFA/17; AASTP-
R7 - Risco de falha de 1 3 3 1; AMovP-06; ADR; RID; IATA- e o IMO-IMDG Code;
infraestruturas e (Baixo) (Alto) (Médio) 467. Garantir o armazenamento e separacdo de Muni¢Bes Explosivos e Artigos de
equipamentos. Fogo (MEAF) de acordo com a Diretiva 45/CEMGFA/17 e AASTP-1,
assegurando, entre outros, a segregacao por grupos de compatibilidade e o
R15 - Risco de seguranca 1 3 3 cumprimento da capacidade maxima dos locais de armazenamento;
e salde no trabalho. (Baixo) (Alto) (Médio) 468. Garantir o bom estado dos locais de armazenamento/manuseamento de
Material Militar;
R16 — Risco para o 469. Efetuar o controlo de qualidade das existéncias, por intermédio de testes e
ambiente. 1 2 2 andlises periddicas, avaliando a estabilidade térmica, quimica e fisica dos
(Baixo) (Médio) (Médio) materiais energéticos de forma a assegurar a seguranca do seu
R19 - Risco de seguranca armazenamento, transporte e consumo e eventual extensao da sua vida (til;
da informacéao. 1 470. Garantir que todos os militares que manuseiam Material Militar no &mbito do
(Baixo) 3 3 armazenamento e transporte, com especial enfase nas MEAF, sejam X
(Alto) (Médio) possuidores de credenciacdo e formacéo prevista.
Detetivas
471. Realizar inspegdes de verificacdo do cumprimento do normativo aplicavel;
472. Realizar registos de temperatura, humidade e outros parametros nos locais de
armazenamento dos materiais energéticos;
473. Inspecionar regularmente as condigdes de armazenamento, garantindo a
existéncia de evidéncias dessas agoes;
474. Efetuar o controlo/conferéncia fisica dos inventarios, garantindo o seu
rastreamento, registo e a tomada de medidas apropriadas quanto as
discrepancias detetadas.
Corretivas
475. Corrigir falhas detetadas;
476. Rever o normativo caso sejam detetadas oportunidades de melhoria dos
procedimentos;
477. Atualizagdo dos processos de gestao de controlo ciclo de vida de MEAF.
62. Processos de 111.Abate de bens de imobilizado R16 — Risco para o Sim 2 2 4 Preventivas
abate ambiente. (Médio) (Médio) (Médio) 478. Assegurar que a empresa que procede ao abate dos bens possui licenga para
a correta gestdo ambiental do respetivo residuo;
R22 - Risco normativo. 2 2 4 479. Assegurar que os abates ocorrem apenas no CRC/RMan e GRCA/UAGME e
(Médio) (Médio) (Médio) ndo nas UEO (Decreto-Lei n.° 48/89 de 22Fev - Alienac@o Material Guerra;
Decreto-Lei n.° 223/92, de 200ut (alterac&o ao Decreto-Lei n.° 48/89 de
R25 - Risco de peculato. 2 2 4 22Fev); PDE 4-46-00 — Sistema Logistico do Exército;
(Médio) (Médio) (Médio) 480. Garantir que o processo decorre em SIG/DN, havendo obrigatoriamente X
parecer da DMSA e autorizag&do do CmdLog.
Detetivas
481. Efetuar a verificag8o dos processos e conformidade dos arquivos;
482. Verificar a existéncia dos certificados e das e-GAR.
Corretivas
483. Comunicacao junto das entidades responsaveis na gestdo ambiental (APA);
Atuar criminalmente sempre que se encontrem falhas nos termos das normas em
vigor.
63.Gestédo de 112.Metodologia de controlo de consumos de R23 - Risco de fraude ou Sim 1 1 1 Preventivas
combustiveis combustivel inadequada. corrupgao. (Baixo) (Baixo) (Baixo) 484. Controlar o abastecimento e consumo, estabelecendo normas e mecanismos,
identificando os requisitantes e o objetivo da necessidade;
R27 - Risco de abuso de 1 1 1 485. No ambito das viaturas, assegurar que o controlo de abastecimento e consumo
poder. (Baixo) (Baixo) (Baixo) seja efetuado através do sistema informatico de gestéo de frota;
486. Limitagdo do acesso de pessoal as areas de armazenamento de combustiveis; X
R28 - Risco de conluio. 1 1 1 487. Garantir a rotatividade anual de pessoal empenhado na guarda e
(Baixo) (Baixo) (Baixo) armazenamento de materiais.

Detetivas
488. Controlar as existéncias fisicas de combustiveis e lubrificantes.
489. Inspecdes por amostragem (IGE);
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490. Verificagao e controlo periddico efetuado pela Secgdo de Logistica de cada
UEOQ;
491. Verificagao regular das existéncias de combustiveis;
492. Controlo dos abastecimentos efetuados;
493. Controlo dos registos de rececao e fornecimento de combustiveis.
Corretivas
494. Atuar criminalmente sempre gue detetada a violagdo das incitagdes ou indicios
de tal;
495. Implementar novos mecanismos de controlo.
113.Utilizagdo indevida dos Cartdes de R20 - Risco legal. Sim 1 1 1 Preventivas
abastecimento eletrénico (Baixo) (Baixo) (Baixo) 496. Garantir um sistema de controlo, com segregagao de funcdes.
Detetivas
R21 - Risco de 1 1 1 10. Efetuar auditorias internas aos processos de aquisi¢cao, no sentido de X
regularidade financeira. (Baixo) (Baixo) (Baixo) confirmag&o do cumprimento do normativo legal e do normativo interno.
Corretivas
415. Efetuar processo de averiguagoes.
64.Gestdo de viaturas | 114.Utilizagdo indevida de viaturas R23 - Risco de fraude ou Sim 1 1 1 Preventivas
administrativas corrupgao. (Baixo) (Baixo) (Baixo) 497. Cumprimento do regulamento de utilizagdo de viaturas e despachos de
atribuicdo de veiculos (Decreto-Lei n.° 430/86, de 30Dec - Regulamento da
R24 - Risco de tréfico de 1 1 1 Administragdo dos Transportes das Forcas Armadas em Tempo de Paz;
influéncias. (Baixo) (Baixo) (Baixo) Portaria n.° 23 091/1967, de 27Dec - Regime Juridico do Parque de Veiculos
do Estado (PVE); Regulamento de Uso de Viaturas nas Forgcas Armadas
R27 - Risco de abuso de 1 1 1 (RUVIATFA); Regulamento da Utilizagdo, Condugéo e Transito das Viaturas do
poder. (Baixo) (Baixo) (Baixo) Exército); X
498. Reforco das agdes de fiscalizagao da Policia do Exército (PE).
Detetivas
499. Realizar acGes de fiscalizacéo da execugao do plano de utilizagéo de viaturas
militares.
Corretivas
500. Divulgagéo do normativo aplicavel a utilizacéo das viaturas administrativas;
501. Refor¢o da formagéo no ambito da utilizagdo das viaturas administrativas.
13.Inovacgéo e 67.Propriedade 117.N&o adocao de medidas adequadas para R19 - Risco de seguranca Sim 1 3 3 Preventivas
Experimentacéo intelectual proteger as ideias, tecnologias e inovagfes da informacéao. (Baixo) (Alto) (Médio) 509. Adotar politicas de seguranca da informagéo, acordos de confidencialidade e
desenvolvidas pelo investigador ou o Exército. procedimentos de registo de patentes.
R25 - Risco de peculato. X
Fuga de informagdes confidenciais, plagio por 1 3 3
concorrentes ou mesmo disputas legais por (Baixo) (Alto) (Médio)
direitos de propriedade intelectual ndo
adequadamente registados.
15.0Operagbes 74.Treino Operacional | 130.Execuc¢éo das tarefas/ atividades no R1 - Risco de Néao 1 2 2 Preventivas:
Militares Terrestres ambito do Treino Operacional continuidade de atividade (Baixo) (Médio) (Baixo) 527. Cumprimento das regras e critérios estabelecidos de acordo com a Estratégia
do Sistema de Comunicacao do Exército e com a NAT 04.03, do Comando das
R2 - Risco de imagem 1 2 2 Forgas Terrestres.
(Baixo) (Médio) (Baixo) 528. Planeamento e programagcéo do treino operacional (PITOP)
R4 - Risco de avaliagdo 529. Elaboracdo da documentagéo estruturante dos eventos de treino (EXPLAN,
de desempenho 2 2 4 EXPEC)
(Médio) (Médio) (Médio) 530. Definigdo e aplicagdo de modelo de gestéo de risco;
R5 - Risco de lideranca Detetivas:
2 2 4 531. Condugéo do processo de ligbes aprendidas
R9 - Risco de gestdo do (Médio) (Médio) (Médio) 532. Constituicdo de uma estrutura responsavel pela aplicagdo do modelo de gestao X
conhecimento e de da informacéo e do conhecimento
aprendizagem 2 2 4 Corretivas:
organizacional (Médio) (Médio) (Médio) 533. Implementacéo do resultado do processo de Li¢cbes Aprendidas
Prescritivas:
R12 - Risco de aumento 2 1 2 534. Elaboracdo de TTP
dos custos (Médio) (Baixo) (Baixo)
organizacionais
2 2 4
R15 - Risco de seguranca (Médio) (Médio) (Médio)
e salde no trabalho
131.Execucéo de treino de Defesa NBQR R1 — Risco de Nao 1 3 3 Preventivas:
continuidade de atividade (Baixo) (Alto) (Médio) 535. Garantir a manutencéo do conhecimento de Defesa NBQR através da X
execucao de treino
R9 - Risco de gestdo do 2 2 4 Corretivas:
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conhecimento e de (Médio) (Médio) (Médio) 533. Implementacéo do resultado do processo de LigGes Aprendidas
aprendizagem
organizacional
77.Conducéo de 136.Disciplina e Uniformizagao dos militares R1 - Risco de Nao 2 2 4 Preventivas
Operacdes de Apoio continuidade de atividade (Médio) (Médio) (Médio) 547. Elaboracgao de protocolos e/ou documentagédo especifica;
Civil e de Apoio Militar 548. Disponibilizacao de fardamento e equipamento militar apropriado;
de Emergéncia R2 — Risco de imagem 549. Revista prévia antes da saida dos militares
550. Formacao especifica civil-militar X
527. Cumprimento das regras e critérios estabelecidos de acordo com a Estratégia
do Sistema de Comunicacéo do Exército e com a NAT 04.03, do Comando das
Forgas Terrestres.
Corretivas
551. Formag&o complementar na area da comunicacéo
137.Execugéo das tarefas/ atividades no R1 - Risco de Nao 2 2 4 Preventivas
ambito da Conducgédo de Operagdes continuidade de atividade (Médio) (Médio) (Médio) 530. Definigdo e aplicacdo de modelo de gestéo de risco
552. Planeamento detalhado das atividades X
R15 - Risco de seguranca 2 2 4
e salide no trabalho (Médio) (Médio) (Médio)
138.Acidente de trabalho na Condugéo das R1 - Risco de Néao 2 3 4 Preventivas
Operagdes continuidade de atividade (Médio) (Médio) (Médio) 553. Distribuicédo de EPI
554. Plano de Manutencao de viaturas e equipamentos
R7 — Risco de falha de 2 3 4 125. Formagao especifica para a atividade
infraestruturas e (Médio) (Médio) (Médio) 530. Definigao e aplicacdo de modelo de gestéo de risco X
equipamentos; Corretivas
555. Formag&o complementar
R15 — Risco de seguranga 2 3 4 541. Implementacéo do resultado do processo de Li¢cdes Aprendidas
e saude no trabalho (Médio) (Médio) (Médio)
78.Cerimonias 139.Execucéo das tarefas/ atividades no R1 - Risco de Néao 2 2 4 Preventivas
Militares ambito protocolar e da promogéo institucional continuidade de atividade (Médio) (Médio) (Médio) 556. Elaboracé@o de documentacao estruturante para a execugao
do Exército 557. Planeamento das atividades
R2 — Risco de imagem 2 2 4 527. Cumprimento das regras e critérios estabelecidos de acordo com a Estratégia X
(Médio) (Médio) (Médio) do Sistema de Comunicacéo do Exército e com a NAT 04.03, do Comando das
Forcas Terrestres.
Corretivas
541. Implementacéo do resultado do processo de LigGes Aprendidas
79.Seguranga fisica — | 140.Tarefas de seguranca das instalacdes R7 - Risco de falha de SIM 1 3 3 Preventivas
Medidas Ativas e infraestruturas e (Baixo) (Alto) (Médio) 558. Reforgar a cultura de seguranca atraves de acoes de formacao e palestras
Passivas equipamentos; 559. Garantir o cumprimento das normas e procedimentos de controlo de acessos
as areas militares.
560. Realizar testes aos equipamentos de seguranca
561. Testar e validar os planos de seguranca.
Detetivas X
562. Realizar inspegdes e verifica¢gdes de seguranga regulares.
563. Relatorios de seguranca e servigo diario
Corretivas
564. Realizar a reparacao e substituicdo de equipamentos que apresentem falhas
ou anomalias.
541. Implementacao do resultado do processo de Li¢cbes Aprendidas
16.Saude 80.Consulta 141.Acesso aos servicos médicos, sanitarios R2 - Risco de Imagem Sim 1 2 2 Preventivas:
e/ou veterinarios (Baixo) (Médio) (Baixo) 565. Definicdo de normas de acesso aos servigos (consultas) e sistemas
informaticos de apoio.
R24 - Risco de trafico de 2 2 4 373. Registo informatico das permissodes dos utilizadores de acessos as bases de
influéncias (Médio) (Médio) (Médio) dados, atribui¢do de perfis diferenciados para cada utilizador e atualizagéo dos
perfis de acesso;
R27 - Risco de abuso de 1 2 2 Detetivas: X
poder (Baixo) (Médio) (Médio) 566. Assegurar a realizacé@o de andlise estatistica por profissional;

127. Processos de averiguagfes no decurso de queixas/ reclamacdes.
Corretivas:

567. Regularizar as situagdes de incumprimento detetadas.
Prescritivas:

91. Manual de Procedimentos;

85. Cadigo de Etica Profissional.
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142.Desvio de utentes para entidades R25 - Risco de peculato Sim 1 2 2 Preventivas:
privadas exteriores as Forgas Armadas (Baixo) (Médio) (Baixo) 568. Estabelecer protocolos com Entidades exteriores, para assegurar o
fornecimento das consultas externas, nos casos que o justifiquem.
R27 - Risco de abuso de 1 2 2 Detetivas:
poder (Baixo) (Médio) (Baixo) 566. Assegurar a realizacédo de andlise estatistica por profissional;
569. Realizacdo de controlo médico nas situagdes suspeitas; X
127. Processos de averiguagfes no decurso de queixas/ reclamagoes.
Corretivas:
117. Adverténcias/puni¢des nas situagdes detetadas.
Prescritivas:
85. Cadigo de Etica Profissional.
81.Medicamentos e 144.Sistema de controlo interno de gestéo da R20 - Risco legal Sim 1 3 3 Preventivas:
consumiveis area do medicamento e consumiveis (Baixo) (Alto) (Médio) 582. Divulgacao de manuais de procedimentos e boas praticas, nas varias areas do
medicamento que garantam a sua qualidade, desde a sua aquisi¢cao ou
R25 — Risco de peculato 1 3 3 produgéo até ao consumo, bem como a sua gestao eficiente;
(Baixo) (Alto) (Médio) 583. Garantir que todos os consumos de material sejam justificados com base em
documentos de requisi¢ao interna;
R28 - Risco de conluio 1 3 3 584. Implementar um sistema de controlo das existéncias, possibilitando a qualquer
(Baixo) (Alto) (Médio) momento proceder a contagem fisica do material e & sua confrontagcdo com os X
registos.
Detetivas:
585. Aleatoriamente, realizar junto dos responsaveis dos locais de armazenagem,
contagens fisicas inopinadas;
586. Avaliar o historico das aquisigdes/fornecedores com origem nas necessidades
manifestadas pelos requisitantes.
Corretivas:
587. Proceder a atualizagéo dos registos contabilisticos.
82.Gestdo de 145.Gestéo da informacéo clinica R2 - Risco de Imagem Sim 1 3 4 Preventivas:
processo (Baixo) (Alto) (Médio) 588. Predefinicdo de niveis de acesso a informagédo, em suporte fisico ou digital;
373. Registo informético das permissdes dos utilizadores de acessos as bases de
R13 - Risco de 2 2 4 dados, atribuicao de perfis diferenciados para cada utilizador e atualiza¢édo dos
responsabilidade civil, (Médio) (Médio) (Médio) perfis de acesso;
criminal, financeira 126. Realizag¢ao de reunides KAIZEN.
(sancionatéria e Detetivas: X
reintegratdria) 127. Processos de averiguagdes no decurso de queixas/ reclamagdes
Corretivas:
R19 - Risco de 2 2 4 128. Melhoria de processos e controlo;
seguranca da informagao (Médio) (Médio) (Médio) 131. Acdes de formagao direcionadas.
Prescritivas:
R25 — Risco de peculato 1 2 4 91. Manual de Procedimentos;
(Baixo) (Médio) (Médio) 85. Cadigo de Etica Profissional.
146.Registo e faturagcéo de atos R11 - Risco financeiro Sim 1 2 2 Preventivas:
médicos/episodios clinicos (Baixo) (Médio) (Baixo) 589. Definicdo de normas de registo e de faturacéo de atos médicos/episodios
clinicos;
R27 - Risco de abuso de 1 2 2 590. Confirmacgéo do ato médico realizado através de assinatura;
poder (Baixo) (Médio) (Baixo) 591. Emisséo de relagbes de atos médicos/episodios clinicos, ndo faturados.
Detetivas:
592. Andlise estatistica dos atos médicos/episédios clinicos, discriminada por X
profissional;
593. Verificagdo, por amostragem, de processos clinicos.
Corretivas:
363. Corrigir as situagdes de incumprimento detetadas.
Prescritivas:

Quadro 7 — Matriz de riscos de corrupcao e infragdes conexas da Escola dos Servicos.
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